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Plataforma Auto Socorro
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32 Eixo22 Eixo Direcional

Solicite mais- infòrmagões-^^emossos produtosr
www.truckvel.com;br e entreienrco^ntatoiconoscpi

Nossos endereços:

TRUCKVEL • CASCAVEL

Rod, BR 277 - KM 5S4 • S/N
Cx. Postal 646 - Fone (45} 3218-5800
truckvel@truckvel.com.br

TRUCKVEL • PONTA GROSSA

Rua Pref. Campos Mello, 420 - Boa Vista
Fones (42) 3028-2067
pontagrossa@lrLickvel.com.br

TRUCKVEL • LONDRINA

Rod. Carlos João Slrass, 575

Fone (45) 3322-6322
londrina@truckvel.com, br

TRUCKVEL - MARINGA

Av. Sincieir Sambatti, 536-A
Fone (44) 3222-6322
maringa@truckvel.com.br
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Caçambas Minério

Meia Cana

i

Meia Cana Côníca Semi-Rocha Heavy Duty

<B)çambas

Caçamba Basculante Redonda Standard Cavaco

Graneleiro Caçamba Redonda Base. 2010 CBQ

Transporte de Veículos

Auto Socorro

Auto SocorroAuto Socorro Truck
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Julietas

Baú Caçamba Tora Carga Seca

Produtos Especiais

W" ,

Carroceria de Cilindros Tanque Sobre ChassiRoll-On / Roll-OffBau Inox

Porta ContainerCarroceria SiderCarroceria de Tora

Semi-Reboques

Carrega Tudo Desmontável Base Basculante 2 Eixos

Rddotrem ^ Bascuiànie Í3 Eixos
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Extensiva
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Orleans,SC, 14 de fevereiro de 2013.

(à
UõfíRATO

Prefeitura Municipal de Planalto
Planalto/PR

Fone (46) 3555-1331

Proposta, de Investimento n" 003/13-AS

características TÉCNICAS: POUGUINDASTE
Poliguindaste SÍTnples com braços articulados. Capacidade de carga para
10 toneladas. Correntes e ganchos para iça mento de container com

regulagens e fixação no braço de levante quando inativas. Largura útil da
base para apoio da caixa Brooks de 1640 mm. Sapatas traseiras
articuladas com acionamentos hidráulicos independentes. Comaruios

hidráulicos externos posicionados lado esquerdo dianteiro do

equipamento. Possuí sistema de descarga através de duplo gancho e
acionados pneumaticamente. Estrutura reforçada para operação com
caixas de entulho. Pintura através de primer epoxi e acabamento em
poüuretano na cor solicitada. Estrutura de alia resistência, soldagem por
processo MIG por cordões contínuos. Sistema de üumínação conforme
normas vigentes, faixas refletivas conforme DENATRAN. Pára-lamas e
pâra-barro e duas escadas para acessos laterais à plataforma superior
do equipamento. Tancfue de óleo dotado de visor de nível, dreno, válvula
registro para manutenção e com filtro de sucção. Pára-choque conforme
normas v^entes.

a

Marca: Librelato

Modelo: Librelato 2013 «

Quantidade: 01 (uma) Unidade 3^
Valor do Investimento: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 9
Cond. Pagamento: A vista/Finame/Leasing/Cartão BNDES ^ ^
Validade proposta: 30 (Trinta) dias
Impt^tos, taxas, demais despesas: Inclusas.
Condições e Prazo entrega: até 30 (trinta) dias após solicitação. ^
Local de entrega: Librelüto^AA7dmplementGS-Rodoviários/-Lç5ra7^^^ -
SC.

Garantia produto: 12 (doze) meses.
—r7r"õ2^

Att. - n n ] ^
André Spricigo
Dpto. Vendas

Rua Erion

vendas.compac@gmail.comy rv v^iiuaa.wuiiiiJav^vs'
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ROD- BR 277 - KM 584 - FONE/FAX (45) 3218-5800 - CEP 85818-560 - CX. POSTAL 646
CASCAVEL - PARANÁ - truckvel<®truckve!.com.br - www.truckvel.com.br

Cascavel Pr, 28 de Fevereiro de 2013

Ao Depto de Compras

A Truckvel de Cascavel está a 36 anos no ramo de equipamentos e

serviços.

Para melhor atende- Io, possuímos os seguintes equipamentos:

caçambas roll-on/roll-off, poli-guindastes,pranchas carrega tudo,

reboques e semi-reboques, terceiro eixo, eixo direcional, alongamentos
de chassi, plataformas auto socorro, coletores e compactadores de lixo,

guindastes "muque", recuperação a frio de chassi, eixos com medição a
laser, basculante e chapeação e pinturas em geral.

A empresa está a sua disposição para realizarmos bons negócios.

Aguardamos a sua visita ou seu contat^

Atenciosamente:

Valdemar.

Depto de i
45.32240099, 45.3^185820
Email-Comerciall@tTuckvel.com.br

TRUCKVEL COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ROD. BR 277 KM 584 S/N CASCAVEL PR. CEP; 85.818.560



RECEBEMOS DE LIBRELATO S. A IMPLEMENTOS R(»OVIARIOS OS PRODUTCS OONSTANIES DA NOTA HSCALINIRCADA AO LADO NF-«

DATA DE RECEBlMENrO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

-

N. 000043408

SÉRIE 4

liillii
(|íW4rü

Identificação do emitente

LIBRELATO SJl. IMPLEMENTO
S RODOVIÁRIOS

R<M>SC43SKM01,01

ComplaDeBto: rat <9

SAMUBLSAMHUNI Oqi:8SS7D4WO

mtLEANSSC

R3cie:5548M««000

DANFE
DOCUMENTO AUmiAR DA

NOTA FISCAL ELEIRÔNICA

0-ENTRADA

1-SAtOA

N. 000043408

SÉRIE 4

FOLHA 01/01

0
CHAVE DE ACESSO DA NF-E

4213 0475 27431600 0170 5500 4000 0434 0810 0799 9730

Cimsulta de autenticidade no portal nacicmal da NF-e
wwwjife.fazenda.gov.br/portd ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇLO DE USO

342130042462379 25/04/2013 15:24:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL
250736926

INSCESTADUALDO SUBST.TRIB. CNPJ

75.274.316/0001-70

NOMERAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLAN/U.TO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATADEraOSSÃO

25/04/2013

ENDEREÇO

PT SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583.1583

BAIRIUVDIS1RITO

CENTRO

CEP

8S73(M»0

DATA ENTRADASAlDA

município

PLANALTO

FTWIE/FAX

4635558101

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA ENTRAOASAtDA

01400004340S 24ADSQ0I} 30:000,00

BASE DE CALCULO DO ICMS

30.000,00

VALOR DO ICMS

5.100,00

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

28.571,43

|vALOR DO FRETE VAU» DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO in

1.428,57

VALOR TOTAL DA NOTA

30.000,00

RAZÃO SOCIAL

CLIENTE

FRETE POR CONTA

1-DEST/REM

cOdigoantt PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

SC

inscrição ESTADUAL

ISENTO

QUANTIDADE

1

ESPEdE

1

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2600,000

PESOUQUIDO

2600,000

DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇO

C<».PROD

POLIAOII

DESCRIÇÃO DO PROiySSRV.

POLIGUINDASTE SIMPLES ADAPTADO
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1,0000
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V.ISVITARIO
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V.TOTAL

28.571,43

BCICM5

30.000,00

VJCMS

5.100,00

VJPI

1.428,57

AJCMS

17.00%

AJPl

5.00%

calculo DO CSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADiaONAIS

INFORMAÇÕES C<»IPLEMENTARES

MERCADORIA DESTINADO AO ATIVO IMOBILIZ/IDO
Protocolo: 342130042462379
CARROCERIA METAUCA POLIGUINDASTE 10 TON CADCA DE FERRAMENTA LATERAL COROTE
ET ACUA COM/INDO HIDRÁULICO ESCADA LATERAL FRONTAL ANO/MODELO: 2013/2013 N SERIE:
SCOLBl 16301DP0072; NOTA DE EMPENHO N.: 1956/2013; LlCITACAO N.: 8/2013,
CONTRATO ID: 1648, N.: 37/2013. DADOS PARA DEPOSITO BANCARIO BANCO DO BRASIL
S/A AGENCIA 3422-3 C/C: 2255-1 CNPJ: 75.274.316/0001-70



município de planalto
CNP/AT^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAItANÁ

Planalto-Pr., 19 de março de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de
poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município
de Planalto. Conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

Poliguindaste simples com braço
articulados, capacidade de carga para 10
toneladas, correntes e ganchos para
içamento de container com regulagens e
fixação no braço de levante quando
inativas, largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm, sapatas
traseiras articuladas com acionamentos

hidráulicos independentes, comandos
hidráulicos externos posicionados lado
esquerdo dianteiro do equipamento,
sistema de descarga através de duplo
gancho e acionados pneumaticamente,
estrutura reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura através de
primer epóxi e acabamento em
poliuretano na cor solicitada, estrutura
de alta resistência, soldagem por processo
MIG por cordões contínuos, sistema de
iluminação conforme normas vigentes,
faixas refletivas conforme DENATRAN,

para-lamas e pára-barro e duas escadas
para acessos laterais á plataforma
superior do equipamento, tanque de óleo
dotado de visor de nível, dreno, válvula

registro para manutenção e com filtro de

01 UN 31.000,00 31.000,00



município de planalto
CNP}N° 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

sucção, para-choque conforme normas
vigentes, garantia total mínima 1 ano.

TOTAL 31.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 30/06/2013

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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município de planalto
CNFIN"" 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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município de planalto
CATP/iV^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de março de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 20/03/2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

Cordialmente,

ENSON ELElClAR SCHABO
Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 21 de março de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de
poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Mimicípio
de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
19/03/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 31.000,00
(trinta e um mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇOy^giáa pelaHtjei^deral n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC123/2006 d^-líSe d4zembro de 2006, e demal&disposições legais.

o Parecer,

PATRI

OAB/rR 40.209
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município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assisf 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 22 de março de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kxihn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa visando a aquisição
de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

A/i-^
MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ ,..72013
CONVITE N° ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, tudo conforme a seguir:

QUANT UNIDITEM DISCRIMINAÇÃO

Poliguindaste simples com
braço articulados, capacidade
de carga para 10 toneladas,
correntes e ganchos para
içamento de conteimer com

regulagens e fixação no braço
de levante quando inativas,
largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm,

sapatas traseiras articuladas
com acionamentos hidráulicos

independentes, comandos
hidráulicos extemos

posicionados lado esquerdo
dianteiro do equipamento.

VALOR

TOTAL

MARCA VALOR

UNIT.



município de planalto
CATP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 -

PLANALTO - PAJRANÁ

sistema de descarga através de
duplo gancho e acionados
pneumaticamente, estrutura
reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura
através de primar epóxi e
acabamento em poliuretano na
cor solicitada, estrutura de alta

resistência, soldagem por
processo MIG por cordões
contínuos, sistema de

iluminação conforme normas
vigentes, faixas refletivas
conforme DENATRAN, para-
lamas e pára-barro e duas
escadas para acessos laterais á
plataforma superior do
equipamento, tanque de óleo
dotado de visor de nível,

dreno, válvula registro para
manutenção e com fütro de
sucção, para-choque conforme
normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.



município de planalto

CNP/Ar" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

CÒrítá da despesa Funcional pi^grámffia Destiriaçâo de recurso
570 I 06.119.26.7982.2601-1024 | 0.1.00.000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento 4o objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE CONVITE A/® /2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013. de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  , do tipo MENOR PREÇO, na data de / às : horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposíção de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos llcitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximp
unitário

Preço
máximo^
total

1 Poliguindaste simples com braço
articulados, capacidade de carga para 10
toneladas, correntes e ganchos para
içamento de container com regulagens e
fixação no braço de levante quando
inativas, largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm, sapatas

01 UM 31.000,00 31.000,00
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traseiras articuladas com acionamentos

hidráulicos independentes, comandos
hidráulicos externos posicionados lado
esquerdo dianteiro do equipamento,
sistema de descarga através de duplo
gancho e acionados pneumaticamente,
estrutura reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura através de
primer epóxi e acabamento em
poliuretano na cor solicitada, estrutura
de alta resistência, soldagem por
processo MIG por cordões contínuos,
sistema de iluminação conforme normas
vigentes, faixas refletivas conforme
DENATRAN, para-lamas e pára-barro e
duas escadas para acessos laterais á
plataforma superior do equipamento,
tanque de óleo dotado de visor de nível,
dreno, válvula registro para manutenção
e com filtro de sucção, para-choque
conforme normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL 31.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos oriundos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 'seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos 111 e IV. do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes 1 e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N® /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
^  procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,

conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser erttregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da

^  Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do inciso XXXIll do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
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seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando~se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou Incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os íicitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
íicitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apressados,
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considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificado a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulados no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada na
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto, e em até 15
(quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

•

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.
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14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do objeto, e em até 15
(quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON R^^ANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 25 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico
administrativo referente a contratação de empresa visando a
poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Mimicípio
de Planalto.

do processo
aquisição de

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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1 - PREÂMBULO

CONVITE N° 008/2013

1.1-0 município de planalto, estado do PARANA, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
008/2013, do tipo MENOR PREÇO, na data de 11/04/2013, às 09:00 horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, rf 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
poliguíndaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 11/04/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
11/04/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguíndaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Poliguíndaste simples com braço
articulados, capacidade de carga para 10
toneladas, correntes e ganchos para
içamento de container com regulagens e
fixação no braço de levante quando
inativas, largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm, sapatas

01 UM 31.000,00 31.000,00
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traseiras articuladas com acionamentos

hidráulicos independentes, comandos
hidráulicos externos posicionados lado
esquerdo dianteiro do equipamento,
sistema de descarga através de duplo
gancho e acionados pneumaticamente,
estrutura reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura através de
primer epóxi e acabamento em
poliuretano na cor solicitada, estrutura
de alta resistência, soldagem por
processo MIG por cordões contínuos,
sistema de iluminação conforme normas
vigentes, faixas refletivas conforme
DENATRAN, para-lamas e pára-barro e
duas escadas para acessos laterais á
plataforma superior do equipamento,
tanque de óleo dotado de visor de nível,
dreno, válvula registro para manutenção
e com filtro de sucção, para-choque
conforme normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL 31.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos oriundos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Desti nação de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÂO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N® 008/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 008/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
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seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma ciara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
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considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificado a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulados no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2008.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada na
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto, e em até 15
(quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela Inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela Inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS
13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.
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14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado de acordo com a entrega do objeto, e em até 15
(quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 01 de abril de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
I

I

I
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CONVITE N® 008/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

W

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 008/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 008/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 008/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 008/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 008/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os íins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 008/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 008/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que náo pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 008/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 008/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
CONVITE N" ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob Tf 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob nf com sede à
N" na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob nf residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN Poliguindaste simples com
braço articulados, capacidade
de carga para 10 toneladas,
correntes e ganchos para
içamento de container com

regulagens e fixação no braço
de levante quando inativas,
largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm,

sapatas traseiras articuladas
com acionamentos hidráulicos

independentes, comandos
hidráulicos externos

posicionados lado esquerdo
dianteiro do equipamento.



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

sistema de descarga através de
duplo gancho e acionados
pneumaticamente, estrutura
reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura
através de primer epóxi e
acabamento em poliuretano na
cor solicitada, estrutura de alta

resistência, soldagem por
processo MIG por cordões
contínuos, sistema de

iluminação conforme normas

vigentes, faixas refletivas
conforme DENATRAN, para-
lamas e pára-barro e duas
escadas para acessos laterais á
plataforma superior do
equipamento, tanque de óleo
dotado de visor de nível,

dreno, válvula registro para
manutenção e com filtro de
sucção, para-choque conforme
normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, jimtamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.
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Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:.
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Prefeitura Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO 102013fiWODALIDADE fi CARTA CONVITE
OBJETO AquísiAáo de (xieus novos para manutenAão da frota de veículoe da municipalidade
Em cumpiimento ao disposto noad 109. parágrafo 1 da Lei 6 666. de2l dejunhodel9d3.
torna-se publico o resultado da licitaÃão em epígrafe, apresentando o(s} vencedor(es)
pelo cntérto menor preÁJ por item-

CAVECuON E CAt£OUON LTQA/EPP

CAVEQUON ECAVEOUON LTDAFEAP

CAVEOUOIJ ECAVEduON UTDA/EPP

CAVEGüON ECAVCGUOrj LTDA/EFP

CAVCâUOM ECAVeauOH LTCAMf^

CAveauoN ECAíjESubN uTOArepe

CA\«GlJON E C/VEdUOtJ LTDAffifP

CA\€euON E C/VEüljOfJ LTOA^FP

1 C0KERC10 DE PNEUS EAUTO CENTEH LTOA

1 COKCRClO OE PNSuã EAU lO CcNTER LílTA

1 COACRClO DE PNEUS EAUTÔ CSNT6R UTDA

1 COr.CfiClO DE PNEUS EAUTOCEtiTEP. UTDA

vaor total dos gastos com a iicrtaÃâo n® 10.2013 fí Cana Convite- RS 79544 00 (Setenta
e NOve Mil. üuinfientos e Quarenta e Quatro Reais).
homologo e adjudico apresente hcitaÁâo. Pinnai de São Bento. 01 deabnt de 2013
ARGÊU ANTONIO GElTTENES - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO n20l3fiMODALIDADE CARTA CONVITE
OBJETO. Contraia/^ão de empresa especializada para efetuar a recapagem e recauctiutagem
de pneus dosveículos da municipalidade
Em cumprimento ao disposto no art 109 parágrafo i da Lei 8 666 de 21 dejunho de 1993.
loma-se publico o resultado da iicitaÀâo em epígrafe, apresentando o(si vencedortesi
peio cntério menor preÃo por item.

•VíDERSON ROCKEI.e^M EPP

ANDB! SON fiCCK£f.eíiCM EPP

â rnSu'5 l:DaSPP

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICliPíO DE PLANALTOPR

PREGÃO PRESENCIALN»015/2013
O município OE PLANALTO, faz saber aos Interessados queccm base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007,
e subsldlariamente à Lei Federai n® 8 sefirOS. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

e demais legrsiaÃ es aplicáveis em sua sede sito a Pra^ São Francisco de Assis, n®
1583, Planalto-Pr. fará reâizar ücitaAâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n®
015/2013. ccnforme descrito abaixo
OBJETO AquisiÃão de trator agrícola de pneus. novo. tobricaÃão nacional. traÃão 4x4.
poti ncia mínima 100 CV. destinado a Secretaria de Agncunura deste Município de
Planalto

DATA DA ABERTURA 12 de abril de 2013 - às 09 00 horas

Maiores infotma/i es junto ao Departamento de LicifaÃi es em horáno de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

-CONVITE" N® 008/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessadcs que ccm base na Lei n®
s.ee&os. LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006e demais legisiaÃão aplicável em sua
sede sito a Pra.^ São Francisco de Assis. 1583. fará realizar ücitaÃSo na Modalidade
CONVITE sob n» 008/2013. conlbnnedescnto abaixo
OBJETO AqutsiAão de poligumdaste. destmacto a Secrâana de Obras e ServtAss
u rbanos. deste fáunicípo de Planato
DATA DA ABERTURA 11 de abril de 2013 - às 09 00 horas

Maiores informaÃ es junto ao Depaiamento de LicitaÃ es em horáno de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVOAO CONTRA TODE FORNECIMENTO DE COMBUSTàt EL
N® 199/2012,

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N= 039/2012, RRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACM LTDA

Aos vinte das do mi sde marÃ>do ano de das mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
neste ato representado peio seu Preíerto Sr MARLON FERNANDO KUHN e AUTO
POSTO MOMBACM itda.. neste ato representada pcx seu Administrador oSr SERQO
MOMBACM. resavem em comum acordo adiiar o Contrato de Fornecimento de

Combustível n® 189/2012 firmado entre as partes em data dei7 de agosto de 2012. nos
seguintes termos

CLÁUSULA PRIMEIRA Em viaude do re^uste ao preço do Óleo Diesei. fica alterada a
Cláusula Primeira (do objeto) do Contrato de Fomecimerío Combustível n' I89i'20l2
Edita Pregão Presenciai n® 039/2012 passando a partir desta data para o valor uniiáno
de RS 2.28 (dOis reais e vmie e oito centavos), conforme paniiha demonstrativa abaxo.
pertineme ao Contraio Administrativo n» 189,2012 celebrado entre as panes em
17.''08/2012 tendo como importe o valor acrescidoaopnmeirotermo aditivo a importância
de RS 207 675.00 (duzeríos e sete mii e seiscentos e setenta e cinco reais), passando
o objeto total contratado, no valor de RS 208 354.51 (duzentos e oito mil. trezentos e
cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e um ceitavos). a teor do disposto no art 65 § 1®
da Le n® 8 666/93

CLÁUSULA SEGUNDA. Ficaaiterada a Cláusula Terçara (do valor), em virtude
do reajuste do preÃo do" leo Diesei. assando o valor unitáno para RS 22S (dois reais e
vinte oito centavos) totalizando o vaor total da contrataÁâo no importe de RS208 354 51
tduzenios é oito mil. trezentos e cinqüentae quatro reais e cinqüenta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem maitersaas as demais ciáusuas e conaiÁes
estipuiacss no contrato onginai e não alteradas por este instrumento
E, para vanaaae ao que pelas panes foi pactuado, fimia-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNAííDO KUHN

Prefeito Municipal

SERGiO IvlOívíBACH

Auto Posto Mombach Ltda

Testemijnhas

OLDECiP.C.Af.tPOS

C I /RG n® £ 045 397-7pPR

LUiZ CARLOS BONI

CI.;RG n®3£95 ÊTO-tPR

Vaty total dos gastos ccm a iicitaÁâo rv ii20i3 rt Carta Convite RS 77 652 00 /Setenta
e Sete mu. Sascentos eCinq.cnta e Dois Reaisj.
Homoiooo é aojudico a presente iicita.Áào PifWiai ae São Bento Oi aeabríiae20i3
ARGEL'ANTONIO GElTTENES - PREFEITO MUNICIPAL

ü. j |r*Q Diâna Eaconce^MO» ccm C*ití.têaí oM««pow-eo--
I <1 r ' ri ' i Vi-> íííiu Psw4oiCP-SiM« AAMSOP-MiOOB^oaMrfiioeiM , ^f  l/lt 5™^ a;S„a^j,a;F»,.rja»iâf»nti»a»»u«rsc:.3»a»aMi« Para caitufív ê *u(sntfcJa»a9 do

aBeuíTwitaouo«ai«viii»6z»aí«F»v*ooít«. carIrrÉm Oo tampo. liUtuitit o
tn j j-rs codfgoaoladonotJla
39 de 62
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.m.5W0m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-maih platmíto®rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 008/2013

EMPRESA: truci-cvbl comercio de peças e acbss ltda

CNPJ N° 04.088.254/0001-64

INSCRIÇÃO ESTADUAL N", 9022056759

ENDERFÇO* "27?" - km 584 cataratas CEP 35818560

CIDADE: CASCAVEL ESTADO: PR m

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 008/2013 e anexos

I,II,I11,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, deste Município de Planalto.

Planalto~Pr. os de abril de 2013

NOME: VALDEKAR AUCtISTO nARMATZ

RGN'' 6O115587jr2X-:0

ASSIN
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 008/2013

EMPRESA:LIBRELATO SA. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

CNPJ N" 75.274.316/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 250.736.926

ENDEREÇO: ROD. SC. 438 KM 01 N.69

CIDADE: ORLEANS ESTADO: SANTA CATARINA

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 008/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 03 de ABRILde 2013.

NOME:_ Í\(ooa6 .5p^\C\íí'C?
rgn°

ASSINATURA:

75.274.316/0001-7
LIBRELATO S.A.

IMPLEMENTOS RODOVÚ^

RODOVIA SC 438, KM 01/:
B. SAMUELSANDRINI-CEP- .

«  cr M r; • • -
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Praças- ^MfiOWOOOWí ^ raça Sao Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e^tnath planalto®rline com br

■' _^PARANÁ

recebimento edital convite N° 008/2013

EMPRESA:_£X^VJ^^

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" q^S
ENDEREÇO:^OA1 VAlÇUfcL ..1 ^Al'OfiQ
CIDADE; C^f ij ^ESTADO: S<
?jTu%rV^^r CONVITE N" 008/2013 e anexos
visãndn^ pertinente a contratação de empresa vi^do a aquisição de pohguindaste, destinado a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, deste Município de Planalto,

Planalto-Pr. Q.? de P\ê^i L de<^^ij

NOME:

RGN^C^.t').osix
ASSINATURA:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 008/2013

DATA: 11/04/2013

EMPRESA= LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 29/07/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 01/05/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 28/08/2013;

^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 12/05/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 08/07/2013;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 11/06/2013;
^ "Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).



Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N® 000412013-20001316

Nome: LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
CNPJ: 75.274.316/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Divida Ativa da União {DAU), não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 30/01/2013.

Válida até 29/07/2013,

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação: Certidão emitida com base na Lei n° 11941/2009,

http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 09/04/2013
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75274316/0001-70
Razão Social: librelato implementos agrícolas e rodoviários lida

Nome Fantasia:FABRICA de carrocerias librelato

Endereço* ROD sc 438 69 km 1 / samuel sandrini / orleans / sc /
88870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/04/2013 a 01/05/2013

Certificação Número: 2013040210010271564664

Informação obtida em 09/04/2013, às 10:54:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 09/04/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
CNPJ: 75.274.316/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as s^jas filiais, '"efere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros_, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//Viw\A/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvw,pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 18:07:47 do dia 01/03/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/08/2013.

Código de controle da certidão: 12BB.A996.44D9.660E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. —
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 26/03/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM
EFEITO DE NEGATIVA

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

LIBRELATO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E

ROD LTDA

75.274.316/0001-70

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as

dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam,
na presente data, pendências em nome do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

ATENÇÃO !!! Certidão emitida em decorrência de
Administrativo em Tramitação.

[CND] Processo

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data Emissão:

Validade (Lei n<=> 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11."):

Lei no 3938/66, Art. 154

130140059933782

13-03-2013 16:41:10

12-05-2013 16:41:10

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de
Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://v(/ww.sef.sc.gov.br

https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/tax.net.ctacte/CND_Resultado.aspx?numCND= 13/03/2013



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

I— NÚMERO —I
.707

pVÂUDOATÉ—]
08/07/2013

CERTIDÃO negativa

NOME / RAZÃO SOCIAL

LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS rodoviários. - CNPJ 75.274.316/0001-70

^ AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 09/04/2013

^COMPROVAÇÃO JUNTOA FINALIDADE-

COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTADÉBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÂO(ÕES) ABAIXO CARACTF.RIZADA(S).

-INSCRIÇÃO-

1678 01.06.019.0123.001.001

-ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO-

Rodovia - ESTADUAL SC 438

-NUMERO-t-BLOCO

66

APTO —r

3554 Fabricação de máquinas, eq Rodovia -ESTADUALSC438 69

3868 01.05.020.0446.001,001 Rua - BERTO LIBRELATO 137

5797 01.06.011.0650.001.001 Rua - BERTO LIBREUTO 69

5798 01.06.011.0650.002.002 Rua -BERTOLIBRELATO S/N

5799 01.06.011.0650.003.003 Rua - BERTO LIBRELATO S/N

6578 01.05.020.0500.001.001 Rua ■ BERTO LIBRELATO S/N

6579 01.06.019.0123.002.002 Rodovia - ESTADUAL SC 438 66

6596 01.05.020.0466.002,002 Rua - BERTO LIBRELATO S/N

6917 01.06.011.0650.004.004 Rua -BERTO LIBRELATO S/N

6918 01.06.011.0650.005.005 Rua - BERTO LIBRELATO S/N

TABÊUONATO OE NOTAS E PROTESTOS OE TtTULOS - ORLEAN8/SC
□ Sonia Nunii PanIII RIbaIro • Ttballl

^^Ittonlca Panill RIbaIro Zomar • Taballi Subitituta
□ Adriana FanIII RIbairo - Oficial Substituta
□ Joalai Borgat -Eicravanta
□ Maria Halana Siiachia Schmitz - Eacravanta

■AUTENTICAÇÃO
Autantico a praianta fotocópia por aar raprodu;lo flal do
origini! qua ma foi apraiantado. Dp qua

Orleans(SC), 9 de A^rikle'2ÜT3r--\

CJ^
Orlaans. 09 da abril da 2013. Em taat..< da abril <

Oficiai
Emolumantoa: RI 2,46 * islo: R11,36 •• Total: RI3,80
Saio: Selo Digital de Fiscalização - Selo normaDAW1482S-D:
Confira os dados do ato emiseio.tjsc.jue.br

^VvO.

Márcia It/largarete Niero Mazon
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.274.316/0001-70
Certidão n»: 13717325/2012

Expedição: 14/12/2012, às 10:12:23
Validade; 11/06/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que librelato s.a. implementos rodoviários (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 75.274.316/0001-70, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. G42-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes destà Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualiza,dos até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos-determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

Dúvidas e sugestões; cndt®tBt.jus.br
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL

LIBRELATO S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Capítulo I - Denominação, sede, objeto e duração

Artigo 1» A LIBRELATO S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS ("Companhia") é uma
sociedade por ações, regendo-se pelo presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

Artigo 2® A Companhia tem sede e foro em Orleans, Estado de Sana Catarina, podendo a
critério da administração abrir e fechar filiais em qualquer localidade do país ou do exterior.

Artigo 3® A Companhia tem por objeto:

(I) fabricação e Instalação de carrocerias para veículos automotores;

(II) beneficlamento e comércio de madeiras em geral;

(III) comércio de acessórios para veículos; •

(Iv) serviços de manutenção de veículos;

(v) fabricação de caçambas basculantes, plataforma auto socorro, carrocerias furgão de
alumínio, reboque plataforma para transportes de máquinas pesadas, pollguindaste para coleta
de entulho, carrocerias furgão lonado sider;

(vl) fabricação de reboques e semi reboques, carrocerias basculantes, carrocerias modelo
fechada, carrocerias modelo aberta, carrocerias para trarisportes de cilindro de oxigênio,
carrocerias para transportes de butijâo de gás, carrocerias coletor e compactador de lixo,
carrocerias metálica tanque para água, carrocerias metálica modelo roll-on e roll-off,
carrocerias para manutenção de rede elétrica e rede telefônica, suporte giratório para
manutenção de rede elétrica e rede telefônica, carrocerias especiais, semi reboque carga
aberta, semi reboque carga fechada, semi reboque prancha, semi reboque modelo bl-trem;

(vil) comércio de acessórios e pneus para veículos;

(vlll) comércio e Instalação de terceiro eixo em veículos. Instalação de guindastes veicular.
Instalação de pino contélner em carrocerias;

(Ix) comércio de veículos automotores, semi reboque carrega tudo, reboque carga aberta,
reboque carga fechada e transporte rodoviário de cargas Intermunicipal e Interestadual e
reforma de cabines, reforma de tanques;

(x) fabricação de carroceria metálica tanque, semi reboque tanque com 2 e 3 eixos, semi
reboque articulado com 4 e 6 eixos, reboque Dolly e semi reboque Dolly com 1, 2 e 3 eixos.

Artigo 4® A Companhia teve Início de ̂íú^s atividade;^ em de maio de 1980 e seu prazo
de duração é Indeterminado.
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Capítulo II - Capital Social

Artigo 5" O capital social subscrito e Integrallzado é de R$ 100.000.160,00 (cem milhões e
cento e sessenta reais), dividido em 9.339.850,00 (nove milhões, trezentas e trinta e nove mil,
oitocentas e cinqüenta) ações ordinárias, e 1.868.000 (üm milhão, oitocentas e sessenta e oito
mil) ações preferenciais classe "A", todas nominativas e sem valor nominal.

Artigo 6** Cada ação ordinária e ação preferencial classe "A" dará direito a um voto nas
deliberações da assembléia geral.

Parágrafo Primeiro. As ações preferenciais classe "A" terão como vantagem a prioridade no
reembolso do capital sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia.

Parágrafo Segundo. As ações preferenciais classe "A" participarão nos aumentos de capital
decorrentes da capitalização de reservas e lucros, em Igualdade de condições com as
ordinárias.

Parágrafo Terceiro. A qualquer tempo e a critério de seus titulares, as ações preferenciais
classe "A" são conversíveis em ordinárias, sempre na proporção de uma para uma, salvo
eventual convenção em contrário objeto de acordo de acionistas arquivado na sede da
Companhia.

Artigo 7® Os acionistas, na proporção das ações que possuírem, terão direito de
preferência para a subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações.

Parágrafo único. O prazo para o exercício do direito de preferência será de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da publicação, no Diário Oficial do Estado e no jornal em que forem
publicados os documentos da sociedade, da ata de autorização do respectivo aumento, ou do
competente aviso; o órgão que autorizar a emissão poderá ampliar o prazo para o exercício do
direito de preferência, até 60 (sessenta) dias.

Artigo 8® Nos aumentos de capital mediante subscrição de ações, ou conversão nestas de
títulos ou créditos, a assembléia geral poderá estabelecer que ao novo capital sejam atribuídos
dividendos calculados "pm rata tempore", tendo em vista a época da sua homologação ou
conversão, desde que seja dado conheciniento antecipado dessa condição aos Interessados.

Artigo 9® Quando houver acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, dispondo
sobre direito de preferência em caso de alienação de ações, estas somente poderão ser
transferidas com obediência ao pactuado no acordo, cujos termos deverão ser observádos pela
Companhia.

Artigo 10 As cautelas ou títulos múltiplos representativos de ações serão assinados

conforme o dispuser a. lei.

Parágrafo Quarto. Os acionistas poderão, a qualquer tempo, solicitar a troca ou
substituição dos títulos múltiplos de ações por outros, representativos de maior ou menor

número de ações.

Parágrafo Quinto. A Diretoria poderá suspender os serviços de desdobramento,
agrupamento ou transferência de ações, p^ prazo má)^o de 15 (quinze) dias consecutivos,
antes da realização de assembléia geral, /u qe 90 (noventa) dla^ntercaladps-durante o anP

4.\
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a Sonia Nunai FtnIII Ribairo - Tiballl

OfS^onlci FanIII RIbaIro Zomar - Ttballl Substituta
□ Adriana Fanilt RIbaIre • Ofleiai Substituta
□ Josias Borgai -Escravanta
□ Maria Haiana Sziachta Schmiti - Escravanta
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Parágrafo Sexto. A Companhia poderá cobrar pela expedição de segunda via de cautelas
ou títulos múltiplos, assim como pelos serviços de agrupamento ou desdobramento de ações,
por preço não superior ao respectivo custo.

Artigo 11 As ações decorrentes de bonificação serão emitidas no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da publicação da ata que a autorizar.

Capítulo III - Administração

Seção I - Reoras Gerais

Artigo 12 A administração da Companhia será exercida por um Conselho de
Administração, com função deliberativa, e por uma Diretoria, com função executiva.

Artigo 13 A remuneração global dos administradores será fixada pela assembléia geral,
cabendo ao Conselho de Administração sua distribuição.

Artigo 14 A investidora dos administradores dar-se-á mediante a assinatura de termo

lavrado no livro próprio, permanecendo eles no exercício de suas funções até a posse de
novos eleitos.

Artigo 15 Caso o Diretor-Presidente da Companhia ou o Presidente do Conselho de
Administração tome-se temporariamente impedido de exercer suas funções, deverá formalizar
seu afastamento da administração da Companhia a cada vez que se verificar o impedimento.

Parágrafo Primeiro. Em caso de impedimento do Diretor-Presidente da Companhia ou do
Presidente do Conselho de Administração, sua posição será assumida, enquanto durar o
impedimento, respeòtivamente, por um outro Diretor Estatutário que será designado no termo
de afastamento ou o Vice-Presidente do Conselho de Administração.

s

Parágrafo Segundo. Em caso de afastamento do Diretor-Presidente da Companhia ou do
Presidente do Conselho de Administração por prazo superior a 60 (sessenta dias), este será
destituído de seu cargo, sendo substituído por executivo profissional.

Seção II - Conselho de Administração

Artigo 16 O Conselho de Administração será constituído de até 05 (cinco) membros, e
eventuais suplentes, eleitos pela assembléia geral, entre acionistas ou não residentes no país
com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos.

Parágrafo Terceiro. Caberá ao Conselho de Administração designar o seu presidente e vice-
presidente, cabendo a este substituir aquele, em seus impedimentos.

Parágrafo Quarto. Em caso de impedimento de conselheiro, ou de vacância de cargo do
Conselho de Administração, deverá ser convocada assembléia geral para preenchimento do
cargo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 17 O Conselho de Administração sé reunirá mensalmente, ou em menor
periodicidade em caso de necessidade, em datas a serem fixadas pelo Conselho de
Administração, e serão convocadas com ̂  (quinze) dia! inúteis de antecedência, por meio^e
comunicação escrita por meio de cart^ registrada, stel(i|grama^-mail com---eenfirma
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recebimento ou qualquer outro meio que evidencie o recebimento da convocação, enviada pelo
Presidente ou Vice-Presidente aos demais Conselheiros, com indicação das matérias a serem
discutidas, acompanhadas dos documentos a elas pertinentes, quando for o caso.

Parágrafo Quinto. O Conselho de Administração poderá também se reunir por convocação
de qualquer de seus membros em exercício, observados o prazo e a forma acima previstos.

Parágrafo Sexto. A presença de todos os membros do Conselho de Administração
permitirá a realização de Reuniões do Conselho de Administração independentemente da
convocação prevista neste Artigo 17.

Parágrafo Sétimo. As Reuniões do Conselho de Administração poderão validamente
instalar-se com a presença da maioria dos seus membros e serão presididas pelo Presidente
do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer dos seus membros, que será
eleito pela maioria dos conselheiros presentes.

Parágrafo único. Cada membro do Conselho de A^lministração poderá indicar, por escrito,
aquele que, dentre os demais, o representará nas reuniões, em suas ausências ou
impedimentos temporários, cabendo a este, independentemente do direito de voto próprio, o
exercício pleno do direito de voto de seu representado.

Parágrafo Oitavo. Será considerado presente à reunião o conselheiro que possa dela
participar à distância por meios que permitam a comunicação simultânea com os demais
presentes, tais como áudio e videoconferência. Referido conselheiro deverá, em até 05 (cinco)
dias subsequentes à realização da reunião, confirmar o voto emitido através de carta
registrada, telegrama, e-mail com confirmação de recebimento ou qualquer outro meio que
evidencie o recebimento do voto pela Companhia, comunicações estas que deverão ser
endereçadas ao Presidente do Conselho de Administração.

Artigo 18 As deliberações nas Reuniões do Conselho de Administração serão tomadas
pelo voto da maioria dos conselheiros presentes, exceto no tocante às matérias diversamente
estipuladas neste Estatuto Social da Companhia, em Acordo de Acionistas ou na legislação
aplicável, que exijam quórum ou procedimentos diferentes dos aqui estabelecidos.

Parágrafo Nono. A realização da reunião do Conselho de Administração poderá ser
substituída por documento escrito assinado pela totalidade dos Conselheiros manifestando
consentimento unânime.

s

Artigo 19 As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por seu presidente,
ou pelo vice-presidente, nos impedimentos daquele, e as deliberações tomadas serão lançadas
no livro de atas do órgão, e se tornarão efetivas com a assinatura de tantos membros
presentes quantos bastem para constituir a maioria requerida para a deliberação.

Artigo 20 Compete ao Conselho de Administração, além das matérias previstas no artigo

142 da lei 6404/76 e neste estatuto:

(a) acompanhar, em caráter permanente, o desenvolvimento e desempenho da Companhia;

(b) manifestar-se previamente sobre (i) a alteração ou modificação do número, o direito,
preferência ou privilégio de qualquer classe de a^s; (ii) a criação de qualquer nova
classe ou série de ações que tenha jdiíeitos, preferé njbias ou privilégios maiores ou ig
aos atribuídos às Ações Preferencpis classe "A^ fli) quab^er alteraroes^a

9



» __ -rlTULOS • OR1.6ANS/8C

-^'30 0^



societária da Companhia; (iv) qualquer liquidação, aquisição, fusão ou troca de controle da
Companhia; (v) distribuição de dividendos, em percentual diferente do mínimo legal
obrigatório; e, (vi) qualquer alteração ou inclusão de dispositivos no Estatuto Social da
Companhia;

(c) autorizar a alienação pela Companhia de imobilizado em valor superior a 3% (três por
cento) do patrimônio líquido contábil apurado no último balanço patrimonial, quandp não
incluída no plano de negócios e do orçamento operacional e de capital anual aprovado,
seja em operação singular e/ou série de atos relacionados ou de natureza semelhante;

(d) autorizar a assunção de compromissos pela Companhia em que se torne devedora ou
garantidora de obrigações que elevem o passivo exigível acima do seu patrimônio iíquido,
sendo o teto de 3% (três por cento) do patrimônio iíquido contábil apurado no último
balanço patrimonial da-Companhia no caso específico de passivos financeiros de curto
prazo (empréstimos e financiamentos), quando não incluídos no plano de negócios e do
orçamento operacional e de capital anual aprovado;

(e) aprovar o plano de negócios e orçamento operacional e de capitai anual da Companhia
até 60 (sessenta) dias antes do fim do exercício social, que deverá cobrir no mínimo
estrutura organizacional e compensação, investimentos, negociações previstas com
fornecedores e quaisquer obrigações futuras;

(f) autorizar a realização de quaisquer atividades fora do plano de negócios/orçamento
aprovado pelo Conselho de Administração;

(g) aprovar projetos de investimento em montante superior a 5% (cinco por cento) do
patrimônio líquido contábil apurado, no último balanço patrimonial da Companhia, em
operação singular e/ou série de ato relacionados ou de natureza semelhante, quando não
incluído no plano de negócios e do orçamento operacional e de capital anual aprovado;

(h) autorizar a assunção de compromissos pela Companhia que crie quaisquer tipos de
direitos para terceiros fora do objeto social e/ou do curso normal dos negócios da
Companhia, notadamente prestação de avais e/ou fianças, inclusive para Companhias
controladas, coligadas ou ligadas;

(i) autorizar a alienação, cessão, transferência, outorga ou licenciamento, seja direta ou
indiretamente, de tecnologia, patentes ou direitos autorais, inclusive mas não limitada a
marcas, know-how, tecnologia, patentes e/ou direitos autorais;

G) aprovar investimentos em outras sociedades, seja através de subscrição de valores
mobiliários ou qualquer outro tipo de negócio;

(k) aprovar a implementação de plano de bônus e premiaçôes em dinheiro, viagens ou em
bens aos administradores e empregados;

, s

(I) aprovar o plano de avaliação e incentivos dos enr;pregados;

(m) aprovar a implementação do plano de oferta de ações aos diretores e empregados stock
option',

(n) autorizar empréstimos ou prestaçã/^e quaisfjber tipo& de garantias a diretores ei
empregados, que obriguem direta ou iretamen
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(o) escolher os auditores independentes;

(p) autorizar o início ou proposição de pedidos de recuperação judicial, falência ou qualquer
outro procedimento unilateral de descumprimento de contratos da Companhia;

(q) autorizar a realização de qualquer transação com empresa afiliada, coligada ou
pertencente ao mesmo grupo econômico;

(r) delegar autoridade a qualquer membro do Conselho de Administração sobre quaisquer
dos itens anteriores; e,

(s) autorizar qualquer alteração material em práticas contábeis.

Parágrafo único. É também da competência do Conselho de Administração fixar a orientação
da Companhia nas empresas de que participar, e estabelecer o conteúdo do voto a ser
exercido pela Companhia, ou por pessoas por esta indicadas, quanto à eleição, destituição de
administradores, alteração de estatuto ou contrato social de ditas sociedades, assim como às
matérias listadas nas alíneas do caput deste artigo, ainda no tocante às ditas sociedades,
quando for o caso.

Seção II - Diretoria

Artigo 21 A Diretoria será constituída de até 05 (cinco) diretores, sendo um Diretor
Presidente e os demais sem designação especial, eleitos pelo Conéelho de Administração,
devendo ser residentes no país, acionistas ou não, com mandato de 01 (um) ano, podendo ser
reeleitos.

Artigo 22 Em caso de vacância de cargo da Diretoria, o Conselho de Administração,
deverá indicar um substituto, no prazo de 30 (trinta) dias, que completará o mandato do
substituído.

Artigo 23 Os diretores terão as atribuições que lhes forem conferidas pelo Conselho de
Administração.

Artigo 24 A Companhia será representada, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, pelo Diretor Presidente e um diretor sem designação, ou por um diretor em
conjunto com um procurador, ou ainda por dois procuradores, ressalvado o disposto nos
parágrafos deste artigo.

Parágrafo Décimo. Será necessária a assinatura conjunta dos dois diretores sendo um
deles o Diretor Presidente para a constituição de procuradores da Companhia, devendo estar
especificados no instrumento os atos ou operações que os mesmos poderão praticar, assim
como a duração do mandato, que, sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado.

Paré^rafo Décimo primeiro. A «a poder, ser ainda representada por unr dnioo
procurador, constituído na forma do parágrafo anterior, com poderes específicos para o ato a
ser praticado.
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Artigo 25 É expressamente vedado à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de
qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social, salvo se de interesse
de sociedades controladas.

Artigo 26 A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, e suas deliberações constarão de
ata lavrada no livro próprio.

Capítulo IV - Conselho Fiscal

Artigo 27 A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) a 05 (cinco)
membros, e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela assembléia geral.

Artigo 28 O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e será instalado pela assembléia
geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a
voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto,. e cada período de seu
funcionamento terminará na primeira assembléia geral ordinária após sua instalação.

Artigo 29 A eleição, instalação, competência, dèveres e responsabilidades do Conselho
Fiscal são os fixados na lei.

Artigo 30 A remuneração do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela
assembléia geral que o elegeu, respeitados os'limites estabelecidos em lei.

Capítulo V - Assembléias Gerais

Artigo 31 A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros
meses após o encerramerito do exercício social, e extraordinariamente sempre que os
interesses sociais o exigirem.

Parágrafo único. A assembléia geral será convocada pelo Presidente do Conselho de
Administração, ou, na sua falta, pelas pessoas previstas em lei.

Artigo 32 A assembléia geral será presidida por acionista eleito entre os presentes e
secretariada por quem designado pelos presentes.

Artigo 33 Os acionistas poderão ser representados na assembléia geral por procurador,
constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou
advogado.

Capítulo VI- Exercício social

Artigo 34 O exercício social encerrar-se-á 'em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei; a Companhia poderá levantar
também balanço semestral ou em períodos menores, a critério da administração, obedecendo
as disposições legais e regulamentares vigentes.

Artigo 35 Do resultado apurado, após dedução dos eventuais prejuízos acumulados e da
provisão para o imposto de renda, poderá ser desta^da uma parcela correspondente à
participação nos lucros destinados aos Aç|fn\nistradorep ̂ a Coyó^nhia, respeitando o limite
que a legislação estabelece.
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Artigo 36 O remanescente do resultado do exercício, depois de deduzidas as parcelas

referidas no caput do presente Artigo, terá a seguinte destinaçâo:

(a) 5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20%

(vinte por cento) do capital social;

(b) 25% (vinte e cinco por cento por cento), no mínimo, como dividendo obrigatório a ser pago
às ações, nos termos do art. 202 da Lei 6.404/76; e,

(c) o saldo, se for o caso, que não for apropriado à reserva de que trata o parágrafo segundo
infra, ou retido na forma prevista em orçamento de capital aprovado pela Assembléia

Geral, terá a destinaçâo que for dada pela Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro; A Reserva de Investimento e Capital de Giro terá por finalidade
assegurar investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, inclusive
através de amortização de dividas da Companhia, assim como o financiamento de empresas
controladas e coligadas. Será formada com o saldo do lucro ajustado após dele deduzido o
dividendo obrigatório e o adicional de dividendos das ações preferenciais e terá como limite

máximo importe que não poderá exceder., em conjunto com a reserva legal, o valor do capital
social.

Parágrafo Segundo. A Assembléia Geral, quando entender suficiente o valor da dita reserva
estatutária, poderá destinar o excesso para distribuir aos acionistas.

Parágrafo Terceiro. O Conselho de Administração poderá creditar e pagar juros sobre o
capital próprio, nos termos da legislação própria vigente, e imputá-los ao dividendo mínimo
obrigatório.

Parágrafo Quarto. O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à conta do

lucro apurado no balanço patrimonial semestral, assim como em decorrência de balanços em
períodos menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1® da Lei 6404/76, ou
ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas,

obedecidos os limites legais.

Parágrafo Quinto. Quando declarados dividendos intermediários, em percentual não
inferior ao obrigatório", o Conselho de Administração poderá autorizar, "ad referendum" da
Assembléia, participação proporcional aos administradores.

Parágrafo Sexto. Os dividendos ou juros sobre o capital próprio serão pagos no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da deliberação do seu pagamento, salvo outra

deliberação da Assembléia Geral, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social,

prescrevendo o direito a seu recebimento, por parte do acionista que não o exercer, no prazo
de 03 (três) anos, a contar da data do inicio de pagamento de cada dividendo ou juros.

Capítulo VII - Liquidação

Artigo 37 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei.

Parágrafo Primeiro. Compete à assembleij
os liquidantes e, se for o caso, o Conselí

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TiTULOS
□ Sonli Nun»i F«nlll Rlb«lro - Tibtill

--O;<ionlct F»nm Rlbílro Zomir - TtbiHI Subitltuti
F»nlll Rlb»lro • OtlclH SubfWut.

□ Joilii Borg»! -Êicr»v»nl#
□ Mirla Hilint SiltchU Sehmiti • Eicravant»

.-autenticaçAo

ORLEANS^SC

Autintlco ■ priunt. fotecôpH por «»r raproduçlo fl ol do
orlfllntl qu« mi foi ipriimUdo. Do gui^f^
OMiint. 09\di abril di 2013. Em tiit.

oncial

da virdadi.

EmolumirTtoi: Rí 2,4« ♦ iilo' R« 1,» -Teltl:
Silo; Selo Digitai de FiscaiizaçSo - Selo normaDAW14851-OAOX

ftc HaHns do ato enTselo.tisc.jus.br

geral estabelecer o modo de liquidação, eleger
soai que fbncionará, no período de liquidação.



/ .... »"

w-

• E»cr.vnt.

Oficial
Emolununtoi: RI 2,^5:
S

Z
.da v*rdad«.

.10^'Se[o'Diartal'd» l"'": «*1.» •• Total: rm,»-
Confra os dados do alolS.lifclusT"''''""'"-''®''

^-ER™ CATARINA |wERT.RGO O REGISTRO Et/l: 15/0.3/2012 N®" 42300037501
^•Protocolo: 12'036999-1. DE 22/02/2012 4JUUUJ^b91

iwlb:íen'toe

BLASCO BORGES BARCEü.OS
SECRETÁRIO GERAI

SOCOVIARIOS



LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
CNPJ n° 75.274.316/0001-70

NIRE n° 42.3.0003759-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DE 24 DE JULHO DE 2012.

1. HORA E LOCAL: Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 2012, às 11
horas, na sede da LIBRELATO S.A. iMPLEMENTOS RODOViÁRIOS (a "Companhia")
na Rodovia SC 438, n.° 69, KM 01, Bairro Samuel Sandrini, CEP 88.870-000, Orieans,
Estado de Santa Catarina.

2. PRESENÇAS: presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da
Companhia.

3. DELIBERAÇÕES: Foi deilberado por unanimidade:

(i) Designar o conseiheiro Sr. José CaHos Librelato como Presidente do
Conseiho de Administração e o conselheiro Aioir Librelato como Vice-
presidente;

(ii) Eleger para o mandato estatutário a Diretoria, que funcionará com até 05
(cinco) membros, sendo como Diretor Presidente, o Sr. José Carlos
Librelato, brasileiro, divorciado, maior, empresário, residente e domiciliado
na Avenida Getúlio Vargas, n.° 94, apto. 902, bairro Centro, CEP 88870-
000, na cidade de Orieans, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira
de identidade n.° 6/R 330.030 SSP/SC e inscrito- no CPF sob o n°

223.623.639-53; e como Diretor sem designação específica o Sr. José
Carlos Spricigo, brasileiro, casado pelo regime da comunhão de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Otília Mendes Mazzuco, 310,
Bairro Bussolo, na cidade de Orieans, Estado de Santa Catarina, portador
da Carteira de Identidade n° 6/R 1443235 SSP/SC e inscrito no CPF sob o

n° 468.441.809-00;

(iii) Fixar, dentro do limite global estabelecido em Assembléia Gerai da
remuneração anual global dos administradores de R$ 3.000.000,00 (três
miihõesdereais), o montante de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais) para os mémbros do Conseiho de Administração, e o
montante de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) para
os membros da diretoria.

(iv) A remuneração individual mensal de RS 20.000,00 (vinte mil reais) para os
conselheiros José Carlos Librelato, Gilmar Librelato e Aloir Librelato. O
conselheiro Clovis Benoni Meurer através/dé^sta declara renúncia de sua
remuneração ém favor da compai
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3.1. Os eleitos, tomando posse em seus cargos, declararam não estarem Impedidos
de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fallmentar, de prevaricação, peita oü suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

4. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém desejasse fazer
uso da palavra, foi encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e
achada conforme, foi por todos assinada.

Assinaturas dos Conselheiros Titulares

<ose Carlos Libre ato

I mar LN^eTato

A oiri-ibre ato

C ovjsBen bnIMeur

Assinaturas do Conselheiro Suplente:

üié Anüuibün Le)i^

Assinaturas dos Dirí res Eleitos:

arios Líbrelato

JUNTA COMERCIAL bÒ ESTADO DE SANTÃ CATARÍNA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/08/2012 SOB N": 2012127C220
'Protocolo: 12/127822-0. DE 08/08/2012
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UBRELAT0
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PROCURAÇÃO

W

A empresa Librelato S.A. Implementos Rodoviários, inscrita no CNPJ sob

o n° 75.274.316/0001-70, com sede à Rod. SC 438 km 01 n° 69, neste ato

representada pelo{s) diretor(es) Sr. José Carlos Spricigo, RG. 6/R 1.443.235

SSP/SC, CPF 468.441.809-00, brasileiro, casado, diretor estatutário, residente e

domiciliado na Rod. SC. 438, km 01, Orleans/SC, pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu bastante Procurador Gina Márcia Barom,

brasileira, empresária, CPF 594979129-000, RG 3964.821-00, residente e

domiciliada na Rodovia PR 483, Km 01, 601, bairro Água Branca, Francisco

Beltrão/PR, a quem confere (m) amplos poderespara junto a Prefeitura Municipal de

Planalto/PR, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação

na modalidade Convite n° 008/2013, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, assinando contratos, receber e dar

quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de

iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e. em especial, para representar

para a licitação acima referenciada.

Orleans, SC, 08 de abril de 2013. 't

mentes RodoviáriosLibrelato S.

Josí Carlos Spricigo UJ Q

O -UJ

to -n
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Librelato S.A. Implementos Rodoviários
Rod SC 438 - Km 01, N° 69 - Fone: (48) 346è -6000 - Fax: (48) 3466-6006

CEP: 88870-000 - Orleans - Santa Catarina
www.librelato.com
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL

LIBRELATO S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Capítulo I - Denominação, sede, objeto e duração

."BRELATO S/a implementos rodoviários ("Companhia») é uma
ocedade por ações, regendo-se pelo presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

Aitigo 2° A Companhia tem sede e foro em Orleans, Estado de Sana Catarina nnHonHn »
cri erio da administração abrir e fechar filiais em qualquer localidade do pais ou do exterior.

Artigo 3® A Companhia tem por objeto:

(I) fabricação e instalação de carrocerias para veículos automotores;

(ii) beneficiamento e comércio de madeiras em geral;

(iií) comércio de acessórios para veículos;

(iv) serviços de manutenção de veículos;

(V) fabriraçâo de caçambas basculantes, plataforma auto socorro, carrocerias furcão de

arrocenas para transportes de butijao de gás, carrocerias coletor e compactador de lixo
carrocerias metálica tanque para água, carrocerias metálica moderro^on e roliSff
carrocerias para manutenção de rede elétrica e rede telefônica, suporte giratório para

rherte ° K ® telefônica, carrocerias especiais, semi reboque carga aberta, semi reboque carga fechada, semi reboque prancha, semi reboque modelo bl-trem;

(vii) comércio d© acossórios © pn©us para v©ículos;

(VIII) TOinércio e Instalação de terceiro eixo em veículos. Instalação de guindastes veicular
instalação de pino contêiner em carrocerias; *

(IX) comércio de veículos automotores, semi reboque carrega tudo, reboque carga aberta

/ ® transporte rodoviário de cargas Intermunicipal e Interestadual è reforma de cabines, reforma de tanques;

(x) fabricação de carroceria metálica tanque, semi reboque tanque com 2 e 3 eixos, semi
reboque articulado com 4 e 6 eixos, reboque Dolly e semi reboque Dolly com 1, 2 e 3 eixos.

Artigo 4® A Companhia teve início de^s atividades em 02 de maio de 1980 e seu prazo
de duraçao é indeterminado. ' ' íj /O '
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Capítulo II - Capital Social

100.000.160,00 (cem milhões e

min?" ® cinqüenta) ações ordinárias, e 1 868 000 !l fh?' ® trinta e nove mil.) ações preferenciais ciasse "A", todas nominativas i sem^afor noS.'^® ® ®

Seções da f^mlieirS^ ® preferendal classe "A" dará direito a um voto nas
reembolso do capital eSdTiSçí da^^^^ "

ots" rsi-irs

''l®®®; "^Scõniem^^^^^ f ««"'^res. as ações preferenciais
Sanhir"^° acordo de r^fsLs^aSdrnaTedfd:

contados a partir da d'ate daTublte^^^ no Diá será de 30 (trinta) diaspublir^dos os documentos datSd°e. d^al" e^^ií ^ ^o-
competente aviso; o õrgâo que autorizar a -mi- i , T respectivo aumento, ou do
direito de preferência, até 60 (sessenta) dias. ®"'P ® P*^® P®'® o exercício do

títulos ou créditos, a a'^rmbida ̂ rafioderâ^eLbde"''^" conversão nestas de
dividendos calculados "pro rete SS® tenÍ®íí®^,re f ®'^^Po'^os
conversão, desde que seja dado conhecimento anle^d^rco"

sobre <'íre?oTe''prScirer<?so^Í"a^^^^ Companhia, dispondo
s« - p®®»--®"® acordo, cujo^s Ss drerrobs;;^^p::

conforme o dispuser a tef* "'"1'Plos representativos de ações serão assinados
Parágrafo Quarto. Os acionistas

substituição dos tituios múltiplos de atóes nor '®"'P°' ®olicitar a troca ounúmero de ações. P®' ®"'^®®- representativos de maior ou menor

agrupamento ou transferêncla^Taçõef p^ p"io''m^° d desdobramento,antes da reafeação de assembléia geral,' ̂  ,
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ou títulos múltiplos, assim oomo"petos°TOXtcM'ds'^anexpedição de segunda via de cautelas
por preço não superior ao respectivo grupamento ou desdobramento de ações,

(ses^ênlidias^íconSsÍa^Zbl^^^^^^^^ fáximo de 60

Capítulo 111 - Administração
Seção I — Rftgras Garaíc

cabendo ao Co^íisXTASnfe^mifsuS^^^ P®'® ^«««'"bleia geral,
lavrado no livro próprio, Permrn^'íídrl'ies°í^^ ® assinatura de termo
novos eleitos. exercício de suas funções até a posse de

Administração tomtsetem^o'^Iri^tntI^in^^^^ "o Conselho de seu afastamento da administração da Companhia a cad^r^reiSotSS^^^

Presidente doTóreelho'"drAdmfnlsTraS^^^ oo ̂g®*®'"''''®®*''®"»® "a Companhia ou do impedimento, respectivamente, por um outro D^etor p?»"» ass^i^Wa. enquanto durar o
de afastamento ou o Vice-Presidente do Conselho de Smííaç^o®

PresiLnte do^Slho de Admiífe^^o p^p^^^ Diretor-Presidente da Companhia ou do destruído de seu caigo, sendo subsbXre^^rpXidnal.
Seção II - Conselho de Arimjnistraçãn

eventuais suplentes, eleitos pela''a'^emw?a°gerat entre''"'^° membros, e com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reSs "®® residentes no pais

presidentr^bendo a 2e1ubStuíCttísel"frl^^^^^ ° P^®®'"^®"'® ® ̂'®®-

Cons^lhíde A^inistraSo^^dwirâX^^^^^^ ass"emííã'a°" f cargo, no prazo de 30 (trinta) dias. assembléia geral para preenchimento do

perMcidade em^^raso"!^ nw^idade'^^^ mensalmente, ou eni menor Administração, e serão convocadas com k (aulnzi?diaí\T®"!i P®'° ^°"®elho de
jrmac
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Presidente ou Vfc^Pretíderte roTdemarConMlheir^''''"®"'" ®"vlada pelo discutidas, acordas dos do:utrs?erprem:: SS

do Conseltio de Administração ou. na sua ausênciTTrfr ! Presididas peio Presidente
eleito pela maioria dos conselheiros presentes. ' r"®® seus membros, que será

aquele que, dentre os'dtmafe,''o "íepr^marâ^n^"fP'"'
impedimentos temporários, cabendo a este indsnanH ®"™®es, em suas ausências ou
exercício pleno do direito de voto de seu represem^" "" °

participar à distância pw^metaí que^erSí^^ c ° P"® Possa dela
presentes, tais como áudio evider^nferéTOte Refe^r"''^^^" ®'""'^"®® °® ''®'"®'s dias subsequentes à realização da reunião conf^^a?'?®!
registrada, telegrama, e-maii com confirmação de recahím »° ®""Pdo através de carta
evidencie o recebimento do voto pela ComLnL ^"s'P"®r 0"fro meio que
endereçadas ao Presidente do cteSde ZiSa^o""™ ®®^® ̂"®
peio voto da maioria dos wniiheLs^pre^^ ex^to no t"^ serão tomadas
estipuladas neste Estatuto Social da Companhia em Ac^?dõ!f ! ®® diversamente

consentimento unânime. totalidade dos Conselheiros manifestando

ou pelo vice-presidente? nos?mpe^^^^ presididas por seu presidente,
no livro de atas do órgão e se tornarão «fo» ' ^®'''5®rações tomadas serão lançadas
presentes quantos bastem para constituir a maioriã^urda^aSlteÍçâ'^^^^^^^

142 da iel e'^Ttmó: ° siém das matérias previstas no artigo
(a) acompanhar, em caráter permanente, o desenvolvimento e desempenhp da Con^panhia;
(b) manifestar-se previamente sohr^ m a

preferência ou privilégio de qualquer *'a^°fin 1° ° '"''sito'
ciasse ou série de aç^ que tenhrdba^» n«r fP' ̂ ̂ ^"®'d"®'' "ova
aos atribuídos ás Açk



^  ÍLL IJ ., .0 ic •u»*^'^
—  . _í:., üia svot «p \u. .np

í/^ o ., iç IUl«tJO

,^u•^•J'•^ ,^,,,u,4«ut\ipv 0

,pipit^

*"^ ,.a. tMW«»®".:. ..Bioa"»*"'"

•>™''';n*S«l°°"»



W (e)

(f)

(g)

Companhia; (v) clfetribuiçâo de^'Sendós^^em oarra^"' controle da obrigatório: e, (vi) qualquer alteração ou inclusão de^feo« » '\''° '®9a'
Companhia; dispositivos no Estatuto Social da

cento) doytn^mtelMdo^SM M em valor superior a 3% (três por
incluída no plano de negócios e do orLmenm o ''a a"ÇO Patrimonial, quando não
se)aemoperaçãoslngu,a^.ot:ê:rdrar:rrl^^^^^^^^^
g'aran«dora dToTnt^IsreTíro se tome devedora ou sendo o teto de 3% (três oor centnt exigível acima do seu patrimônio liquido,
balanço patrimonial da Companhia no Mso\sDecffiel'*rt''''° no último
prazo (empréstimos e financiamentos) ouando ns • i w P®®®'^°® financeiros de curto
orçamento operacional e de capital anual aprovado; ®

atr6r(LSaMÍLTam^®dX"'dre3S°^^^^^^ estrutura organizacional e comoensacân inuo »• f deverá cobrir no mínimo
fornecedores e quaisquer obrigações futuras; negociações previstas com

a^"Í^d;pVrcShotr^^^^^ P'®"° negócios/orçamento

!EnnSotonláM*S^^^ ® P®^ ®en«o) "o
operação singular e/ou série de ato relacionados ou^deniS^'"'"""'®' ^°"'P®"'ila, em intuído no plano de negócios e do «^rnr

direitos para termosIforríto^^et^Mc^^^ quaisquer tipos de
Companhia, notadamente prestação de avit ̂Õü fiL T""®' ''°® "®9"^®'®® P®
controladas, coligadas ou ligadas; danças, inclusive para Companhias

~ •»«»-»«». ■«. ««. o.
m.™»., BcMosá rMTO, e,„ ™° "*■ •

® ««"«t*» d. ™io,«

(i) aprovar o plano de avaliação e Incentivos dos empregados;
(m) aprovar a implementação do plano de oferta Hp orAoe ^ '

optíon; diretores e empregados stock

(n) autorizar empréstimos ou orestacâr/^o
empregados, que obriguem direta ou)Í|retamen& Com^Wa;®®'^""®® ^etores e
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(o) escolher os auditores Independentes;

(p) eutorizar o início ou proooslcân hd -i
outro procedimento unilateral de descumprlment^dTcSÍ"díSÍ'^^^^^^^

pertencentLoSmo°grípoSômicor"^^^° ®"
ÍSns^tl'rt e'"'''""'Administração sobre quaisquer

(s) autorizar qualquer alteração material em práticas contábeis.

da Companhí na! eCesa?d^'íurp"aíctoa°°^^^ Administração fptar a orientação exercido pela Companhia, ou porp^roa^o^r ̂L L !. ° ^ ®er
administradores, alteração de estatuto ou Mntral sof^H®®;i ?"®"'° ̂ <*«««'"'530 de
matérias listadas nas alíneas do caput deste artlao eind» * ®o<='«'afes, assim como ás
quando for o caso. "o tocante ás ditas sociedades,

Seção II - nirfttnri^

Presidente e os dIm^rseTd^g"M^'fes?^^^ eLS"^! r'®'®'®®' ^^endo ser residentes no pais, acionistas ou não, iom mandato deXVaníToíSS

deverá indicar um substãutr^o" pL? d? 30 riLa)^®"^®' ° Administração,
substituído. tias, que completará o mandato do

Adm1nlstração.°^ diretores terão as atnbuições que lhes forem conferidas pelo Conselho de

extrajudiclalmente, pe'lo''DÍretorP^1dentrei^^^ ativa e passivamente, judicial e conjunto com um procurador, ou ainda por doítrL^frTH ®®'®"®^°' P®' """
parágrafos deste artigo. procuradores, ressalvado o disposto nos

d^^L^rSríor^esidemfpa"^'^^^^^^ tiretores sendo um especificados no Instrumento os atos ou operações aue^o«^°® ® Companhia, devendo estar
como a duração do mandato aue sendn n»r mesmos poderão praticar, assim
indeterminada ' ̂ representação em juízo, poderá ser por prazo

ser praticado. Parágrafo antenor, com poderes específicos para o ato a
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Artigo 25 É expressamente vedado à Diretório a
qualquer ato relativo a negócios ou operações estro k Companhia, de
de sociedades controladas. estranhas ao objeto social, salvo se de interesse

ata lavrada no livro próprlo^"""^ sempre que necessário, e suas deliberações constarão de

Capítulo IV - Conselho Fiscal

geral a pedido de^dwistesq!^ representem® instalado pela assembléia voto. ou 5% (cinco por cer) lraX's^ dST
funcionamento terminará na primeira assembléia geral oríná^Ss s^uatllSr

Fiscal são os flxados^a ier'^'^^°' Reveres e responsabilidades do Conselho

ísSe°ia gemiSsTsiteSe™'
Capítulo V - Assembléias Gerais

meses após o enwTOmento "^oTxeíddo soclaf
interesses sociais o exigirem. ' ®*f'^®onf'nanamente sempre que os

SSçâaouinísuS^^^^^ "^««Wente do Conselho de

secrLriadaporquOT^w^nado^i^^^ °s presentes e

constituído há menordyni''^m^^L!f."® ««^""blela geral por procurador, advogado. ^ ̂ administrador da companhia oú

Capítulo VI- Exercício social

Ste?as as^dtrnSraSS^^^a^i^^^írírr^^^^^ ^^®° também balanço semestral ou em período*; mon • f - ^ ̂o^^P^nhla poderá levantar
as disposições legais e regulamentares vigentes. ^ admrnistraçâo, obedecendo

.rssí.r.'!^. i"» que a legislação estabelece.
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Artigo 36 O remanescente do resultado do exercício, depois de deduzidas as parcelas
referidas no caput do presente Artigo, terá a seguinte destinação;

(a) 5% (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20%
(vinte por cento) do capital social;

(b) 25% (vinte e cinco por cento por cento), no mínimo, como dividendo obrigatório a ser pago
às ações, nos termos do art. 202 da Lei 6.404/76; e,

(c) o saldo, se for o caso, que não for apropriado à reserva de que trata o parágrafo segundo
infra, ou retido na forma prevista em orçamento de capital aprovado pela Assembléia
Geral, terá a destinação que for dada pela Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro. A Reserva de investimento e Capital de Giro terá por finalidade
assegurar investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, inclusive
através de amortização de dividas da Companhia, assim como o financiamento de empresas
controladas e coligadas. Será formada com o saldo do lucro ajustado após dele deduzido o
dividendo obrigatório e o adicional de dividendos das ações preferenciais e terá como limite
máximo importe que não poderá exceder, em conjunto com a reserva legal, o valor do capital
social.

Parágrafo Segundo. A Assembléia Geral, quando entender suficiente o valor da dita reserva
estatutária, poderá destinar o excesso para distribuir aos acionistas.

Parágrafo Terceiro. O Conselho de Administração poderá creditar e pagar juros sobre o
capital próprio, nos termos da legislação própria vigente, e imputá-los ao dividendo mínimo
obrigatório.

Parágrafo Quarto. O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à conta do
lucro apurado no balanço patrimonial semestral, assim como em decorrência de balanços em
períodos menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1° da Lei 6404/76, ou
ainda, declarar dividendos intermediários á conta de lucros acumulados ou reservas,

obedecidos os limites legais.

Parágrafo Quinto. Quando declarados dividendos Intermediários, em percentual não
inferior ao obrigatório, o Conselho de Administração poderá autorizar, "ad referendum" da
Assembléia, participação proporcional aos administradores.

Parágrafo Sexto. Os dividendos ou juros sobre o capital próprio serão pagos no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da deliberação do seu pagamento, salvo outra
deliberação da Assembléia Geral, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social,
prescrevendo o direito a seu recebimento, por parte do acionista que não o exercer, no prazo
de 03 (três) anos, a contar da data do início de pagamento de cada dividendo ou juros.

Capítulo Vil • Liquidação

Artigo 37 A Companhia entrará em liquidação nos casoS previstos em lei.

Parágrafo Primeiro. Compete à assembleij
os llquidantes e, se for o caso, o Consell
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LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

CNFJ n° 75.274.316/0001-70

NIRE n° 42.3.0003759-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DE 24 DE JULHO DE 2012.

1. HORA E LOCAL: Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 2012, às 11
horas, na sede da LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS (a "Companhia")
na Rodovia SC 438, n.° 69, KM 01, Bairro Samuel Sandrini, CEP 88.870-000, Orieans,
Estado de Santa Catarina.

2. PRESENÇAS: presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da
Companhia.

3. DELIBERAÇÕES: Foi deliberado por unanimidade:

(i) Designar o conselheiro Sr. José Carlos LIbrelato como Presidente do
Conselho de Administração e o conselheiro Alolr LIbrelato como Vice-
presidente;

(II) Eleger para o mandato estatutário a Diretoria, que funcionará com até 05
(cinco) membros, sendo como Diretor Presidente, o Sr. José Carlos
LIbrelato, brasileiro, divorciado, maior, empresário, residente e domiciliado
na Avenida Getúlio Vargas. n.° 94, apto. 902, bairro Centro, CEP 88870-
000, na cidade de Orieans, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira
de Identidade n.° 6/R 330.030 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n.°

223.623.639-53; e como Diretor sem designação específica o Sr. José
Carlos Spricigo, brasileiro, casado pelo regime da comunhão.de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Otília Mendes Mazzuco, 310,
Bairro Bussolo, na cidade de Orieans, Estado de Santa Catarina, portador
da Carteira de Identidade n° 6/R 1443235 SSP/SC e inscrito no CPF sob o

n® 468.441.809-00;

(iil) Fixar, dentro do limite global estabelecido em Assembléia Geral da
remuneração anual global dos administradores de R$ 3.000.000,00 (três
milhõesdereais), o montante de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais) para os membros do Conselho de Administração, e o
montante de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) para
os membros da diretoria.

(iv) A remuneração individual mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para os
conselheiros José Carlos LIbrelato, Gilmar LIbrelato e Alolr LIbrelato. O
conselheiro Clovis BenonhMeurer através/íè^sta declara renúncia de sua
remuneração em favor da compar
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3.1. Os eleitos, tomando posse em seus cargos, declararam não estarem Impedidos
de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

4. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém desejasse fazer
uso da palavra, foi encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e
achada conforme, foi por todos assinada.

Assinaturas_dos/6ohseiheiros Titulares

iose Carlos Libre ato

limar LNTreiato

A oirLibre ato

Clovi niMeur

Assinaturas do Conselheiro Suplente:

üiú AiiüuibOii Le)^

Assinaturas dos Diré res Eleitos:

arios LIbreiato

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO O REGISTRO EM; '14/08/2012 SOB N'; 20121278220
Protocolo: 12/127822-0. DE 08/08/2012

Spricigo

Timprftaa: 42 3 0003759 1
H5Ki'_^.T0 IHPLEMiirrOí
p.orc^vTr.R:'.'?

BLASCO BORGES BARCELLOS

secretario geral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
75.274.316/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL 16/06/1980

NOME EMPRESARIAL

LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FABRICA DE CARROCERÍAS LIBRELATO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS '
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO

ROD SC 438

CEP

88.870-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

SAMUEL SANDRINI

NUMERO

69

MUNICÍPIO

ORLEANS

COMPLEMENTO

KM 1
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UBREIATO
Orleans (SC), 11 de abril de 2013.

A

Prefeitura Municipal Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
CEP 85750-000 - Planalto/PR

Fone (46) 3555-8100

^5.274.316/0001-7
librelato s.a.

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIO:

RODOVIASC438,KM01,N'>69
B. SAMUEL SANDRINI - CEP: 88 870 O

l0_R LEANS - SANTACATAP

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref: Edital de Convite n° 008/2013.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Librelato SA Implementos Rodoviários, CNPJ
75.274.316/0001-70 e Inscrição Estadual
250.736.926, situada na Rodovia SC 438 Km
01 n" 69, Bairro Samuel Sandrini na cidade de

Orleans-SC, neste ato representada pelo seu
Diretor Administrativo, Sr. José Carlos Librelato
RG. 330.030 SSP/SC, CPF 223.623.639-53, no
uso de suas atribuições legais, vêm em
cumprimento a este Declarar o que segue:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N" 008/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

<õi^iàrios

''LIBRELATO
r223.823,639-53

Diretor Presidente

LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Rod. SC 43 8 -Km OI - n" 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC - Fone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006

andrc@librclalo.com.br



^5.274.316/0001-70^
LIBRELATO S.A.

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

UBREIATO RODOVIA SC 438. KM01,N° 69
Orleans(SC), 11 de abn7 de 20Í3B-SAMUELSANDRINI-CEP:88.870-000

[O^RLEANS . SANTACATARir^
A

Prefeitura Municipal Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
CEP 85750-000 - Planalto/PR
Fone (46) 3555-8100

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref: Edital de Convite n° 008/2013.

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7°, XXXIII DA CF

Librelato SA Implementos Rodoviários, CNPJ
75.274.316/0001-70 e Inscrição Estadual
250.736.926, situada na Rodovia SC 438 Km
OJ n® 69, Bairro Samuel Sandrini na cidade de
Orleans-SC, neste ato representada pelo seu
Diretor Admifiistrativo, Sr. José Carlos Librelato
RG. 330.030 SSP/SC, CPF 223.623.639-53, no
uso de suas atribuições legais,vêm em
cumprimento a este Declarar o que segue:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
CONVITE N" 008/2013, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei
jT^o 5 544^ de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

LibfpatOyôA Implí
fqS^CARLOS.

CPF; 223^.639-53
lor Presidente

LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Rod. SC 438 -Km 01 - n® 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC - Fone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006

andrc@iibrclato.com.br



UBREIATO
Orleans (SC), 11 de abril de 2013.

A

Prefeitura Municipal Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
CEP 85750-000 - Planalto/PR

Fone (46) 3555-8100

^5.274,316/0001-70
LIBRELATO S.A.

IMPLEMENTOS RODOVÍÂRiOS

RODOVIA SC 438, KM 01, N° 69

B. SAMUEL SANDRINI - CEP: 88.870-000

[0_RLEANS - SANTACATARIN;

Att: Comissão Permanente de Licitações
Ref: Edital de Convite n° 008/2013.

W TERMO DE RENÚNCIA

Librelato Implementos Rodoviários, CNPJ
75.274.316/0001-70 e Inscrição Estadual
250.736.926, situada na Rodovia SC 438 Km
01 n° 69, Bairro Samuel Sandrini na cidade de
Orleans-SC, neste ato representada pelo seu
Diretor Administrativo, Sr. José Carlos Spricigo,
no uso de suas atribuições legais,vèm em
cumprimento a este Declarar o que segue:

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade
de CONVITE iV° 008/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer
da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
Rod. SC 438 -Km 01 - n° 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC -Vone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006

andrc@librclaio.com.br



UBRRATO

f75.274.316/0001-70'
LIBRELATO S.A.

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

RODOVIA SC A38, KM 01. N° 69

^7 /or^i o B.SAMUEL SANDRINI-CEP: 88.870-000Orleans (SCl 11 de abril de 2013. i'  ̂RLEANS - SANTACATARINjAl

Prefeitura Municipal Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
CEP 85750-000 - Planalto/PR

Fone (46) 3555-8100

Att: Comissão Permanente de Licitações

Ref: Edital de Convite n° 008/2013.

Empresa Librelato S.A. Implementos Rodoviários, abaixo assinado,
estabelecido sito a Rodovia SC 438 KM 01 nr.69 bairro Samuel Sandrini

cep 88870-000 na Cidade de Orleans Santa Catarina, inscrito no CNPJ
sob número 75.274.316/0001 -70, propõe-se a vender o material adiante
especificado, pelo preço proposto abaixo, atendendo e acatando todas às
condições estipuladas no Edital de Convite n° 008/2013 da Prefeitura
Municipal de Planalto/PR.

ITEM 01

Poliguindaste simples com braço articulados, capacidade de carga para
10 toneladas, correntes e ganchos para içamento de container com
regulagens e fixação no braço de levante quando inativas, largura útil da
base para apoio na caixa brooks de 1640 mm, sapatas traseiras
articuladas com acionamentos hidráulicos independentes, comandos
hidráulicos externos posicionados lado esquerdo dianteiro do
equipamento, sistema de descarga através de duplo gancho e acionados
pneumaticamente, estrutura reforçada para operação com caixas de
entulho, pintura através de primer epóxi e acabamento em poliuretano na
cor solicitada, estrutura de alta resistência, soldagem por processo MIG
por cordões contínuos, sistema de iluminação conforme normas vigentes,
faixas refletivas conforme DENATRAN, para-lamas e pára-barro e duas
escadas para acessos laterais á plataforma superior do equipamento,
tanque de óleo dotado de visor de nível, dreno, válvula registro para
manutenção e com filtro de sucção, para-choque conforme normas
vigentes, garantia total mínima 1 ano.

Marca/ Ano: Librelato/2013
Modelo: Librelato

Procedência: Librelato - Fabricante

Quantidade: 01 (uma) Unidade.

.Fls 01

LIBRELATO S/A. IMPLEMETJTOS RODOVIÁRIOS
Rod. SC 438 -Km 01 - n° 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC - Fone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006

andrefo'.! ibrclalo.com.br



^5.274.316/0001-70
LIBRELATO S.A. ̂

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
RODOVIA SC 438, KM 01. N" 69

UBREIATO B. SAMUEL SANDRINl - CEP: 88.870-000
Valor unitário: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). loRLEANS - SANTA CATARINA
Valor Global do Item: R$ 30.000,00 (trinta mil reat^.
Tributos, taxas, encargos e demais despesas: Inclusas.
Prazo de Entrega: Em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
solicitação de entrega.
Prazo de Pagamento: Em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento
da respectiva nota fiscal.
Validade da proposta: 60 (ssenta) dias
Local de Entrega: na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto/PR.
GARANTIA: 12 (Doze) MESES contra defeitos de fabricação.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

BARONE FRITZENLTDA.

Rua: Rodovia PR 483, n° 601 Km 01 - Cx. Postal 09
Bairro: Água Branca
Cep: 85601-195
Cidade: Francisco Beltrão / PR
Fone: (46) 3524-8009/ (46) 8801-6227/ (46) 99185524
E-mail: ainambaron(dhotmail. com

Contato: Gina / Paulo

As despesas com montagem e instalação serão por nossa
responsabilidade, o equipamento cotado atende integralmente as
especificações técnicas do edital.

Atenderemos todas as obrigações contidas no edital e no respectivo
contrato.

DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME EDITAL

.Fls 02

LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Rod. SC 438 -Km 01 - n" 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC - Fone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006
andre®librciato,coni.br



•75.274.316/0001-70
LIBRELATO S.A.

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

RODOVIA SC 438, KM 01, N° 69

f MDDCi ATr\ SANDRIN! - CEP: 88.870-000
r.«^^rÍP-RI-EANS - SANTACATARINA

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE^

Nome da Empresa Proponente: Librelato S.A. Impl. Rodoviários
Endereço completo: Rod. SC 438 km 01 n° 69 - B. Samuel Sandrini -
Orleans/ SC

CNPJ: 75.274.316/00001-70
Inscrição Estadual: 250.736.926 e/ou Municipal: 3554

Pela presente, informamos o representante legal com poderes para a
assinatura do Termo de Contrato desta licitação, bem como os dados da
conta bancária para respectivos pagamentos:

Representante Legal:

Nome completo: José Carlos Librelato

Qualificação dentro da Empresa: Diretor Presidente

Estado Civil: Divorciado

Nacionalidade.'Brasileiro

Endereço Res. Completo: Rua XV de Novembro n° 131 - Apto 401 -
Centro Orleans / SC

RG.:330.030 SSP/SC CPF. 223.623.639-53

Testemunha da Empresa

Marcos Solano Bellei

Gerente de Vendas ao Governo

Casado / Brasileiro

Res. Rod. SC 438 km 01 n° 100 - Bairro Samuel Sandrini - Orleans SC

RG 5731011-1 CPF 001.085.719-20

DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA:

Banco Bradesco

Conta corrente n° 8331-3

Agência n° 3474-6

Cidade de Criciúma.

Banco Brasil S/A
^  . . onncci UDr^lQ/SA liííprem< 5nos
Conta corrente n° 2255-1

UÜKJllArO
-  - . o ^ 3.639-53Agencia n® 3422-3 Diretor Presidente

Cidade de Criciúma.

.Fls 03

LIBRELATO S/A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Rod. SC 438 -Km OI - n" 69 CEP 88870-000 - Orleans/ SC - Fone (48) 3466-6000 - Fax (48)3466-6006
andre@librelalo.com.br
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Data abertura 11/04/2013 Data julgamento; 11/04/2013

Produto

LoteOOl • LoteOOl

001 Pdiguindastesimplescomtraçoart

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN. Quantidade

c (
Município de Planalto - 2013

Mapa da Licitação

Convite 8/2013

Página 1

Data homologação;

CNPJ: 7&274.318aXri-70

Preço Marca

UN 1,00 »,OOCI,0O'

ao^ooao}

Ubréeto

CNPJ: re.274,3180001-70 - UBRELATO S A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Britídopcr: ALEXSCHERER, na\ersã3: 5101 y

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpate EME-EmpateME
11/04Q01310:19Sí



Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Convite 8/2013

Kcfn Produto/Serviço
Quantidade StatusMarca

Página 1

Preço Unítáilo Preço Totai Sei

Fornecedor 9984-8 UBRELATOSA.IMPLEMENTOSRODOVJÁRIOS
Lote 0O1-Lote 001

001 eaoi Rjllguindastesimplescooibraçoarticulados,
UN

CNPJ: 75.274.31610001-70 Telefone:

1,00 Habilitado Ubrelato

Status Habilitado

30.000,00

30000.00

30.000,00

30000,00

VALOR TOTAL:30000,00

11/04/201310:2002

Eftstida por: ALEX SCHERER. na \efsãp: S101 y



EDITAL CONVITE 008/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos onze dias de abril de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 008/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a aquisição de poliguindaste, destinado a

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto. Tendo

como valor máximo a importância de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite,

sendo elas: LIBRELATO S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS, TRUCKVEL

COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. E ELIEZER SILVEIRA FERREIRA. Sendo que

as empresas TRUCKVEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. E ELIEZER

SILVEIRA FERREIRA, não manifestaram interesse em apresentar

documentação para participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se

à abertura do envelope n° 01 contendo documentação de habilitação, e após

analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou 01

(uma) empresa devidamente habilitada, qual seja, LIBRELATO S. A.

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS. Na seqüência, após a proponente recusar

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase

de habilitação, procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta,

onde constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será

fornecedora a empresa subsequente:

LIBRELATO S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

Item.

Poliguindaste simples com
braço articulados, capacidade
de carga para 10 toneladas,
correntes e ganchos para
içamento de container com
regulagens e fixação no braço
de levante quando inativas,
largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm,
sapatas traseiras articuladas
com acionamentos hidráulicos

independentes, comandos

MQrça

Librelato

ünJd.

01

Quant.

UN

Preço unit.

30.000,00

Preço total

30.000,00



hidráulicos externos

posicionados lado esquerdo
dianteiro do equipamento,
sistema de descarga através
de duplo gancho e acionados
pneumaticamente, estrutura
reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura
através de primer epóxi e
acabamento em poliuretano na
cor solicitada, estrutura de alta

resistência, soldagem por
processo MIG por cordões
contínuos, sistema de
iluminação conforme normas
vigentes, faixas refletivas
conforme DENATRAN, para-
lamas e pàra-barro e duas
escadas para acessos laterais
à  plataforma superior do
equipamento, tanque de óleo
dotado de visor de nível, dreno,
válvula registro para
manutenção e com filtro de
sucção, para-choque conforme
normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL 30.000,00

O crítérío de julgamento adotado foi o de menor preço. A entrega

correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada na Secretaria de

Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto, e em até 15 (quinze)

dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega. O pagamento será

efetuado de acordo com a entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de

vigência do contrato será até o dia 30/06/2013. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

LUIZ CARL0S

Pn i

747a -20

MARfSAKRUGER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALOfjSIOÍ
GOERGEN ( y
Membro

040.368.469-22

GINA

Librelato S.

Rodovk

RON

lèmentos



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 008/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de poliguindaste, destinado
a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto, conforme
abaixo segue:
LIBRELATO 8. A. IMP-EMENTOS RODOVIÁRIOS

Classificação Lote Item Nome do prodytõ/serviço Valor: do item

1 Poliguindaste simples com braço
articulados, capacidade de carga para
10 toneladas, correntes e ganchos para
içamento de container com regulagens e
fixação no braço de levante quando
inativas, largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm, sapatas
traseiras articuladas com acionamentos

hidráulicos independentes, comandos
hidráulicos externos posicionados lado
esquerdo dianteiro do equipamento,
sistema de descarga através de duplo
gancho e acionados pneumaticamente,
estrutura reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura através de
primer epóxi e acabamento em
poliuretano na cor solicitada, estrutura
de alta resistência, soldagem por
processo MIG por cordões contínuos,
sistema de iluminação conforme normas
vigentes, faixas refletivas conforme
DENATRAN, para-iamas e pára-barro e
duas escadas para acessos laterais á
plataforma superior do equipamento,
tanque de óleo dotado de visor de nível,
dreno, válvula registro para manutenção
e com filtro de sucção, para-choque
conforme normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

30.000,00

LUIZ CARJ
Presidente

747.491.029-20

Planalto-Pr., 11 de abril de 2013.

KPUGER

ro

16.890-68

iOBER' ,
GOERGEN (y
Membro

040.368.469-22
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 008/2013

O presente Processo de Licitação n° 008/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando a

aquisição de poíiguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,

deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor o respectivo objeto.

-"^analto-Pr., 16 de abril de 2013

Q

ASSES

OAB^PR



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãeAssis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessorla Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 008/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de

poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município

de Planalto, em favor da empresa LIBRELATO 8. A. IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS, e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para

que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 18 de abril de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 038/2013
CONVITE N°008/2013

Contrato admirüstrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Librelato S. A. Implementos Rodoviários, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: LIBRELATO S. A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS., inscrita no
CNPJ sob n° 75.274.316/0001-70, com sede Rod SC 438 69 Km 1, Município de
Orleans, Estado do Santa Catarina, neste ato representada por seu Sócio
Administrador Sr. JOSE CARLOS LIBRELATO, brasileiro, divorciado, empresário,
portador do RG n" 330.030 SSP/SC e do CPF n'' 223.623.639-53, residente e
domiciliado na Av. Getúlio Vargas, 94 apto 902 centro. Cidade de Orleans, Estado do
Santa Catarina.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de poliguindaste, destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN Poliguindaste simples com
braço articulados, capacidade
de carga para 10 toneladas,
correntes e ganchos para
içamento de container com
regulagens e fixação no braço
de levante quando inativas,
largura útil da base para apoio
na caixa brooks de 1640 mm,

sapatas traseiras articuladas
com acionamentos hidráulicos

independentes, comandos
hidráulicos extemos

posicionados lado esquerdo
dianteiro do equipamento.

Librelato 30.000,00 30.000,00
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município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ

sistema de descarga através de
duplo gancho e acionados
pneumaticamente, estrutura
reforçada para operação com
caixas de entulho, pintura
através de primer epóxi e
acabamento em poliuretano na
cor solicitada, estrutura de alta

resistência, soldagem por
processo MIG por cordões
contínuos, sistema de

iluminação conforme normas

vigentes, faixas refletivas
conforme DENATRAN, para-
lamas e pára-barro e duas
escadas para acessos laterais á
plataforma superior do
equipamento, tanque de óleo
dotado de visor de nível,

dreno, válvula registro para
manutenção e com filtro de
sucção, para-choque conforme
normas vigentes, garantia total
mínima 1 ano.

TOTAL 30.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 034/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 30.000,00(Trinta mil reais), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste
Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.



município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 06.119.26.7982.2601-1024 0.1.00.000000

CLAUSULA (aUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto

do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

3
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município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ _

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/06/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-r l, 18 de abril de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

OUecir Campos

^990.135,769-15

CONTR
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

inSQtuido pela ResduçSo 001 de 04 de Outubro de 2011Sextateira, 26 deAbrI de 2013

HOMOLOOAÇÃO E ATO ADJUDICAKÍMÍO

CONVITE N» 012/2013

O município de planalto com base na Lá Federal 866SS3 fa2 saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N»012/2013 de acordo com o abaixo descrtto
OBJETO Coniraiaçâo de empresa especializada objetivando a fvestaçao de serviços de
manutenção preventiva e corretiva visarwto os consertos e reparos mecânicos da frrta de
máquinas e veículos desta Prefátura Municipal de Planalto
EMPRESA Francieií Galbartio
ITEM 01
VALOR TOTAL RS 37 638 00 (trinta e sete mil e seiscentos e trinta e ato reais)
EMPRESA A F Auto Mecânica Feltens Ltda
ITEM 02 . . . ̂
VALOR TOTAL RS 38 700.00 (trinta e oito mil e setecentos reais)
VALOR TOTAL GERAL RS 76 338 00 (setenta e sels mil e trezentos etrinta e oito reais)
DATA 24 de abril de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2013 DE 01 DE ABRIL DE 2013 ^ ^
LUIZ CARLOS BONl na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto Esâdo do
Paraná nomeado pela Ponaria n« 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
àS Fedeaíde nMO 520 de 17 de juibo de 2002. Decreto Municipal de n» 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiarlamente pela Lá n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suk
posteriores áterações e legislação corráata. TORNA PUBLICO^ o rauitado Publico de

^  < Licitação na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL. Cpo
EDITAL DE UCITAÇÃO-r»10DAUDADE PREC^O PRESEN CIAL N OlSrZOIS

Contração de empresa visando a aquisição de trator agrícola de pneus (New Haiand
TL95E). desflnado a Secretaria de Agriciiiura deste Município de Planalto
2 Empresa Participante
2 1 TAISAS/A
Situação Classificada

\ flAlS s!a."p2?S jurídica, com inscrição no CNPJ N» 77 013.647/0001^2. situacfâ
naROD BR 158 KM 533. Vila Esperança. Município de Pato Branco Estado do Parare
dasslficada em 1® lugar, totáizando o Importe de RS 104 500 00 (cento e quatro mil e
quinhentos reais)

A Uátaçâo Pregão Presencial n» 015/2013 de 01 de abril de 20i3 teve sua abertura ot/euriâI reallzSa pelo Pregoeiro no dia 12 de abri! de 2013 às 0900 horas na sala de
reuniaes da Prefeitura Municipal de Planalto Estado do Paraná na Praça São Francisco
de Assis. 1583. Centro
Planalto Estado do Paraná em I2de abnl de 2013
LUIZ CARLOS BONl
Pregoáro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2013 DE 08 DE ABRIL DE 2013 ^ ^
LUIZ CARLOS BONl na quáídade de Pregoeiro do Município de Planalto Estado do
Pwani nomeadopeiaPortariatV002/2013 de03dejaneirode20i3^emcumprtm^^^^
Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002 Decráo Municipal de n 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidiarlamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores

S  /alterações e legislação correlata TORNA PÚBLICO, o resultado Publico de Licilaçao na
mSáiSe PREcSopRESENCIAL tipoMENOR PREÇO POR ITEM referente
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 016/2013

Contráaçâo deSpresa visando a prestação de serviços^ horas ecarninhfc
tipo trator esteira escavadeira hidráuica retro escavadeira carregadára caminhão
caçamba, caminhão plataforma e caminhão guindaste a ser utilizadas em
de valas aterros terraplenagem construção e limpeza de ''"f
cascalhamenlo de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
2 Empresas Partlclpanles
2 1 CONSTRUTORA CASAGRANOE LTDA
Situação Classificada
2 2 SPIELMANN E RAMBO LTDA
Situação Classificada
2 3 A A COLUSSI E CIA LTDA
Situação. Classificada
2 4 CAW SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
Situação Classificada
2.5 INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDAOOS LTDA
Situação Classificada
2 6 CONSTRUTORA DE OBRAS DOIS VIZINHOS LTDA
Situação Classificada
2 7 NELSI TERESINHAMOLEC ZANELTIN

3 i^Síf^STRUTO^O^AGRANOE LTDA pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ
n® 06 125 716/0001-00 com sua sede social à Av Caxias do Sul n® 660. Municípo de
Planalto Estado do Paraná classificada em 1® lugar para os itens 01 05 totalizando o
Importe de RS 184 000 00 (cento e atenta equaffo mil reais)

P^ina59/070Ano 11-Edição N* (032

3 2 NELSI TERESINHAMOLEC ZATJELTIN pessoa jurídica can Inscrição no CNPJ n®
05 608 872/0001-11. com sua sede social à Rua Oswaidina Hc^ann. n® 269 fvlunicipto
de Planalto. Estado de Paraná, classificada em i® lugar no item 06. totalizando o importe
ds RS 57.600 00 (Cinqüenta e sete mil e seiscemos reais)
33 A A COLUSSI & CIA LTDA pessoa jurídica, ccm inscrição no CNPJ nP
84 840 503'000i-65. con sua sede social à Rua Padre Cirilo tf 303 Centro Município
de Capanema Estado de Paraná classificada em 1® lugar nos itens 02 03 totalizando o
importe de RS 105.700 00 (cento e cinco mil e setecentos reais)
3 4 CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA . pessoa jurídica. COm Inscrição
no CNPJ tf 04 726 528/0001-01 com sua sede social à Av Rio Grande do Sul s/n®
Município de Planalto Estado de Paraná classificada em 1® lugar no item 04 totalizando
o importe de RS 23 400 00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
3 5 INDUSTRIAL MULLER E PRE-f^OLDADOS LTDA pessoa juricBca. com Inscrição no
CNPJ n® 05 787 626/0001-03, com sua sede social à Av Porto Alegre, esqiina com PR
281 s/n® Município de Planalto. Estado de Paraná, classificada em i® lugar no Item 07
totalizando o importe de RS 23 800 00 (viite e três mil e oitocentos reás)
4 Data da Abertura ^ ̂
A Licitação Pre^o Presencia n® 016/2013 de 08 de abril de 2013. teve sua abertira em
reunião realizada pelo Pregoáro nó dia 19 de abril de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Prefetura Municipal de Planalto Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. rP 1583. centro
Planáto Estado do Paraná, em 19 de abril de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL'N® 023/2013 .
O MUNIOPIO DE PLAfJALTO. faz saber aos interessados que com base na Lei Federa
n® 10 520 de 17 de juiho de zoo2 becreio Municipa de n® Z7Z7/2007 de 26/06fZ007 e
subsidiarlamente. à Lei n® 8 666«3 e complementares em sua sede siio a Pr^a S^
Francisco de Assis n® 1583. fará realizar Licitação na Modáldade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 023/2013. conforme descrito abaixo
OBJETO: Prestação de serviço dè aula de dança modalidarte Streá Dance gênero
feminino e masculino destinada a alunos com Idades de 10 à 17 anos. objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste Município de
Plana to

DATA DA ABERTURA 09demaiode20123-às09:00horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediertte
MARLCM FERNAfJDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 037/2013

CONVITE N® 008/2013
DATADA ASSINATURA: 18 de abrij de 2013
CONTRATAtJTE Município de Piartato
CONTRATADA LibrelaloS A implementos Rodoviários ^ ^
OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de poliguindaste destinado a
Secretaria de Obras e Serviços urbanos, deste Município de Piaiaito
VALOR TOTAL RS 30 000 00 (trinta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 3(V08./2013
MARLOr>l FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2013

m
ril de 2013DATADA ASSINATURA 18ldi^

CONTRATANTE Município de Planato

O^ETO Aquisição de trator agrícola de pneus (New Holiand TL95E) destinado a
Secretaria de /^rlcultura deste Mvsilcípio de Planalto
VALOR TOTAL RS 104 500.00 (certo e quatro mil e qMinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Práeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2013
DATADA ASSINATURA 23 <te abril de 2013
CONTRATANTE Município de Pianáte
CONTRATADA Construtora Casagrande Ltda
OBJETO Prestação de serviços de trator esteira (800 horas) e escavadára hldrâiJica
(300 horas), a ser utilizadas em abertura de valas aterros terraplenagem construção e
limpeza de bueiros, corte de terra, cascaihamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Planalto
VALOR TOTAL RS 184.000.00 (cento e atenta quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/08/2014
MARLO^J FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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r^esia

A emp.-Bsa CMPJ n» DECLARA qi.ie caso haBiiitada aore mâo do
prazo de recurso que irie é de direito na fase de qualificação referente á Licitação na
Modalidade de Tomada deP^ços n° OSíOiS
Por ser a expressão da verdade irma apresente Decia'atâo
Local e data

Ca-imPo do criPJ e assinatura do representante legai da proponwte
ATlEXOIV-f.lOOELO DE DECLARAÇÃO PARAMICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUEtlO PORTE
(NOMEDAEMPRESA-CriPJ-ÊtlDEREÇO-TELEFOflE)
(nome"azào social).inscrita no criPj n'

por intermédio de seu representante legai o(a'i Srta)
poftador(a) da Carteira de identidade n'

e do CP- rr DECLARA
para fins do disposto no suDitem 5 r 7 do Editai de Tomada de Preços 05'20f3
soo as sanções administrativas cabíveis e soo as penas da lei ser micoempresa ou
emp-esa de pequeno porte nos termos da legislação vigente não possuindo nenhcm dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Ccmpiementarn= i23.'06
Lccai e data

Garimpo do CNPJ e assinatura do representante legai da proponente
AtlEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO 111 DO ART 9» DA
l£I 8 666-93

(NOME DA EMFRESA-CNPJ-ENDEREÇO-TELEFONE)
DECLARAÇÃO
(Razão Social da licitante) mscnta no CNPJ scc on'
sediada à DECLARA sco as penas da Lei para os fins recfjendcs

•ncisc !ll cfô aTgc 9" da Lei n" S 666 de 2' de junho de *993 que não 'em em
quadro de empregados servidores púoiicos cfâ contratante exercendo funções de

oeréncia administração ou tomada de decisão inclusive de manorcs de comissões ou
se-vidores do Município de Fato B-anco
Local e data

Canmbo do CNPJ e assinatura do 'qoresentante legai da proponente

Prefeitura

O P'efeito do Município de Pinha de São Bento Estado do Paraná com base na Lei
Fede'al 8 666'93 e legislação complementar torna público extrato de Contrato
PARTES Mumcípic de Pinhal de São 6en:o-PR e a empresa SAfiTlN ADVOGADOS
ASSOCIADOS ME

ESPÉCIE Contrato rf - P'egão Presencial n= I2r20f3
OBJETO Contratação de Sociedade deAdvogadcs devidamente registrada na Ordem
dos Advogados do B-asit para prestação de serviços de assessona de apoio técnico-
juidico junto aos Tntxinais de 2' e 3" Instâncias perante o Tni^unai de Contas do Estado
e da união e ainda perante cs Ó'gãos da Admmist-açãc PCCiica Estadual ou Federa
bem como de consutona preventiva e complementar em todas as áreas do direito
administrativo com o im de asnderàs necessidades do MUNICÍPIO
PRAZO 12 (doze) meses
VALOR TOTAL RS 32 400 00 (Tnnta e Dois Mii e Quarocentos Reais)
FORMA DE PAGAf.iEN TO 30 dias épõs a emissâo da nota Iscai
""CURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1= ,-a?-H c*: 7»" tscist sasaiSite °2

. IÍ3i M-03234351 543* 133423$02f33X3»2f 335.»

DATADAASSINATURA 26.O4-'2013

FORO Comarca de Ampéie-PR
Argeu AntonioGeittenes - Prefeto Municipal

O Prefeito do Município de Pinha de Slo Bento Estado do Paraná com base na Lei
Fede'al 8 666^93 6 legislação complementar toma público extrato de Contrato
PARTES Murícípic de Pinhal de São Bento-PR e a empresa BERTONCElli &
BERTONCELÜ LTDAME

ESPÉCIE Coníiato n= 40'20-'3-Pregâo Presencial n» 13/2013
OBJETO Aquisição de maienai grá^co para ser utilizado pelos diversos s«ores da
municipalidade
PRAZO *2 (doze; meses

VALOR TOTAL RS 116Õ30 00 (Cento 6 Dezesseis Mil Ounhentos e Trinta Reás)
FORMA DE PAGAf.iEtiTO 30 dias após aemissâo da nota 'iscai
RECURSOS ORCAf.lENTÁRIOS
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DATADAASSINATURA 26.04''20l3
FORO Comarca de Ampére-PR
Argeu Antonio Geittenes - Prefeito Muntcipai

PágIrts S8070

Prefeitura

HOflAOLOGAÇÃO EATOADJUOtCATÕRIO

CONVITE N» 008/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base na Lei Federai 8 666'93 faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edita
CONVITE rP008-'20i3 0e acordo com o abaixo descnto
OBJETO Contratação de «mpresavisandoa acuisiçãode ooiiguindaste. destinado a Secretaria
de Ocras e Seniços Uroanos deste MumcÍDio de Planalto
EMPRESA Librêiato S A Implementes Rodoviânos
VALOR TOTAu RS 30 000 00 (intra mil reais)
DATA I8dea3rilde2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 015/2013
O Prefeito do Município de Planalto Estado do Pa'aná considerando o parece* do
Preqoeiro e equpe de apoio de conformidade com a ATA de Sessão Pública de P-egão
P'esenciai n» 0i5'20i3 lavrada em rz de abii de 20i3 momologo o resultado ina
do Processo ücitatóno na modalidade Pregão Presenciai Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito
OBJETO Contratação d« «"«"oresa visando a aouisiçào de trator agricoia de oneus iMev;
HollandTL95El destinado a Seaetaria deAgncultura deste Municípiode Ranalto
EMPRESA TasaS-'A
VALOR total rs '04 500 00 (cento c quatro mil € quinhentos 'eais:
DATA 18 de aoni de 2013
MARLai FERNAJIDO KUHN
prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' Dl6''20*3
O prefeito do Município de Planalto Estado do F3'aná conside.-ando o parece* dc
Pregoeiro e equpe de apoio de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n= 0i6'20i5 lavrada em i9 de abni de 20r3 HOMOLOGO o resultado *inat
do Processo Licitatóno na modalidade Pregão Presencial Tipo Menor Pr-eçoPor Item de
acordocom o abaixo descitc
OBJETO Contratação de e-rpresa visando a prestação de serviços de horas rrécuina e
caminhac opo trator esteia esca-.-adeira hidráulica retro esca-vadeira carregadeira carrmhêo
caçamba caminhão plataforma e caminhão guindaste a ser utilizadas em abertura de valas
aterros terraolenagem construção e límpaza de bueiros corte de terra cascalharmento de
estradas e outros ser.içcs utilizados oelo Município de Planato
EMPRESA Construtora Casag-ande Ltda
ITENS O* 05
VALOR RS 184 000 00 (cento e oitenta e quatro mil reais)
EMPRESA Nelsi Terezmha Moiec Zanâtln
ITEM 06
VALOR RS 57 600 00 (cirvquenta e sete mil e seiscentos reais)
EMPRESA A A CCluSSi € Cia Ltda
ITENS 02 03
VALOR RS 105 700 00 (cento e cinco mii e setecentos reais)
EMPRESA Ca'.v Serviços de Terrapenagem S'C Ltda
ITEM 04
VALOR RS 23 -too 00 (vinte e fés mil e quatrocentos reais)
EMPRESA indusfiai Muiier e Prê-Moidadcs Ltda
ITEM 07
VALOR RS 23 800 00 (vinte e tfés mil e oitocentos reis)
VALOR TOTAL RS 394 500 00 (trezentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais)
DATA 23de2Onide20i3
MARLai=ERnAMDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO

CONVITE 11= 0"'20i3
O MUNICÍPIO DE PLANALTO com base na Lei "ederai S666-'93 faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços refe'ente edital
CONVITE (1=011.-2013 deacordo com o abaixo descnto
OBJETO Aquisição de camisetas escolares destinadas aos aunos do ensino
fuidamentai pré-escoiae creche deste Município de Fianalio
Empresa A C Oliveira confecções Ltda
Itens 01 02 03 04 05 06 07 08 Ò9 1011 12
VALOR TOTAL RS 14 924 32 (quaicze mil novecentos e vmte e quatre reais e tnnta e
úoiscentavcs)
DATA 24 de abril de 2013
MARLa-l FERNANDO KUHN
prefeito Municipal
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